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PREFEITUIU^ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ z'

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LiCITAÇÂO LEI 13019/2014 /2022-
PMB

FOLHA N"

PROCESSO AOMIMS T RATIX O N" 267/2022-PIVlB:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° S? 11022 PMB

OBJETO: REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOCIAÇAO DE
ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ ATRAVÉS DE
TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

AUTUAÇÃO

SECRETARIAS: SAÜDE

Nesta data, autuei o presente procc.sso na Comissão Permanente de Licitação.

Em 26 de julho de 2022.

vliflXKvM^CIBELE GUs)feí^ DA SÍLVA
Cf)mi.^àü de Seleção

R í-roi Rafael Proncr 1457 C\. Pasial 281 CLP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 -
E-Riail: licitacaipR.bandciranles.pr.gov.br

CNP.I 76.235.753/0001-48



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

C ÊÍ\'1ENDÂS IMPÒSSTIVAS i .
VEItr.AD0^5^^1£tAFF0N^ lMl^lXA^ !■: PAULO Al>AR£CIPO l-ERilIi:IRAj^AJtUOSA

15^"ÕU ÓlIÕAO IIEMUFÍCIADÜ ~y\\Im (KS) ; PROJETO
í I S.mi;i C:a.sa de Misericórdia dc nií uoÍ.M;.'" j MalicaiucninsV e(|iíipatncjUOS ^ I

tJandciranics
'íJKCj ANJO .-VZUL

Iii>iiluuí '.lu Cfinccr dc Lomlnitu

AssíH^-iaçâo São Piodc Pictrclcina

Õl.A Gu»[)o dc Ivibcnaçâo ilo
Alcv>id:iira
ARA - Associavào dc JLccupcraçao do
Alcoólatra
APAE - BanddraiucB

"ÊÕÕO.OÕ ] Ajudadcaislo
2.324,22 I Ãjudn dc ciisio

~232-E22 Ajuda dc custo

2.000.00 Ajuda dc custo

2.000,00 Ainda dc cuslu

lãüÕOOÕ I i'Í7uTtcrapiii. airareUios c cctuipaincnlüs

TOTAL GERAL72.648.^4

— EMENDA IMPOSrnVÃ DIVERSA

"osc oOoKG/^"DãNÊn<:TAí3<) valüiursj 1 pkoji-.ro
l.ar São Vicciiicdc Paul»

• Ey
Üsina d» Cidudaívia ^ i

[ CRlíM - lÂsporte

Swrf.iari;' de 01»rus

Sc.crciaiia da Agâu Social

Associ.xâo C'olt« dc Mana

Lar da.s CTiant^as Bc/crm.dc Menezes

Projeto Reviva - Bichos -
1 * ^

C^chc Santa Rita dc Cássia

l!rcchc Lordani -CMBI Rolary

l7.SÜü.í)i,i j Repasse llnanctüiro pam tpic a própria entidade adtpiini
I uiu veiculo para uansportc de jdoso.s

7.(lííl).0i) Viiula dc cu.sio

1x500.00^...''' Dcscnvoivimciilo dc projetos na arca dc esporte c
preiniayôcs , : .' • : r" j . "

12.500,00 Máquinas ç- equipaiticiUos paru sancaiv.cttto

"^.ÜüO.OO Aquisição dc ibpOcs pant püssotj^ dc bitirtu i cndii
(j.tíUO.OO . ' Ajiula tk- custo

•I.OóO.on j Ajuda dc custo
.1 üUO.OÓ , i Ras*ão-' Medicamentos c Ajuda dc Custo
848.44 / Ajuda dc custo ,y t'-..

- "' • ' ■-'^ ' —
2.000.00 ~ .Ajuda dc custo . ■ ^ - r' í •

Ã^iaiiaMunidpaUloMcioAmbieMie 5.000,00 I'ok^s alcgu«jgra
72 TOTAL GERAI..648.44



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

"T^iicuiTTiiIclu^ãrüIirücstinaçô^^^ dc vm^tulas initíosiii^^as ;to Projel^dc Ui O^çanientària Ai:u tto|
Miiiiiciiiiu tle Baniieiraiites. ,0 11 / —
UaiitÍcÍtaniL's. I f) dl; ayoslu

l-^Civi-Â&írcRWÜKA HAKUOSA
veiu;aÍ/or vereador

UAKlíOSA

VliR-HADOR

TOTAL DA DiiSTlNACÀO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDElRANt|^
ESTADO DO PARANA

EMENDAS íMFOSrnVÀS 2021
VEUi:AÍ>ÜR ALKX HORDA

EMENDA IMK)SrnVÃ'ÍLA SAlílíE

ÜSC 01; ORGÃO BENnFiClÃÕÕ j^ALOR (RS) PROJiiTO
saúde ■■ sLS 1000.00 Aquisição elcíràmc.. móveis

vIÊSãri^ 5T.ix.S5-7" c "^óv.5s
TüOoTõ^ - " AmuísÍí,:;ku1u iiicUicaiuciitus

Vii^ilãiKÍ:\ Siuiilãria

Siinja Casa dc Miseficôrdia dc

5 uuü.uo

Baiideinmics

,ONG Anjo Azul c

I-isiüienjpia

.  \

0NC5 Anil) Azul .• ;
__

rOTAl. GERAL

5.mio.oü Atomiiincalodiuicu

l.324,'l'l / Ajudíi dc cusio

' "ÍT.OOO.OO T' Ecoícmpia

'j'3(Ü2M^

KMKNDA IMPOSinVA DIVERSA

"osc ÕÍJ ORGÃO BENEFICIADO

l .ai Síso Viccnlc de PruIu

Usina da Cidadania 7
" -4. «,•'

"CRÜM - Espcinc

Sccrcüii ia dc OViras

Sccrelaria dn Ação Social

Associaçflo Colo dc Maria C i

Lar das Crianças Bczerra^.de Menezes
• j'

Prnjcio Reviva - Bichos ' .

Sccruiuria dc Meio .Ambicnle

"CHEM . Esporte

CREM - Esporie

Projcio ACAUEM sT
SlUÍ:—

•rO*l'AL GERAL

VÃLOR (PsS) PROJETO

S^Ü07m> iü^iassc Iiiiaiiceiro para que a própria emuíadc adquira
/  mn veiculo {)ara nanspoite dc ittoso.s

J.5UÜ.00 y' Ajuda (Ic cuslü

"OuO.ÜÜ

TífiÕ.Od

~l OtW.lM)

Tdü().õir~

"Tõtio.oo

T5ÕO.OO

Tüoo.oo

"j.íkiu.oo

Tn-i.oi)

~2ooii.ao

' 3iuÍ4.nT

Descnvolvirneino du piojcios lui area dc esporíe
'■ O. \ . ■' • - 7_, —

Máqniniis e cquipainenios para suncatiicmo

•Aquisivão dü fi;jaÔ4;^para pes5)ü:iSi}o baÍNa renda
.-.7' ,7 ■ ■['] ■C'.lO'''XO^y. .

Ajuda dc cusio P

Ajuda de cusío i

Ajuda de cusio c compra dc laçúo

Compra dc alcvimis para,solUii no rio
/ y- vV--

Tii;iiiinv-ão.j):irii Itiieiioi ainadui
rÃqiiisivãu de cquipaiiicnios e hismiinfinus para
j  imninlidadc capuütia ;''i i . í
j  .Àjuda üc cusios^ícspesas ' '



CÂMARA MUNiCiPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Municipio <ic Bandcininlcs.
Urnidciramcs. 16 tlcaiiüsiaüt:2021 ; /) j

,\l.i:\ liou HA

Vi-IUÍAOÜU

tnmiinuiria Anvial <Ui

j  "l OTAL PA UHSTiMAÇAO RS R$72.548,44



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO 00 PARANÁ

EMENDAS iMPOSlTÍVAS 2021
vERicA DOU t:i)ii,utua.iosi: sf.kua dojismiTOjANro

— õí^^n>Ãl^II'OSiTIVA DA^UÜÍC

-WúFüvmGAÕnÊTi^^ valor õis) "pRÕJnrõ
ONCi Anjo Azul

ONG Aniíí Azul

Saiua (. ;íS3 de Misericórdia Jc
Damleiranks

j Afetação São I^io du Pieirclcina
Secretaria úc Saiide

tnsúuao cio Càaccr (ic Londrina
t < Áhj'

TOTAL GERAL

5.000"0Ci I Hcoiorajiiíi
"TÕÕÍÊÕÕ Áiendinicnlu Clinico

".t (miH/ j Manutenção

5 OOÜ.(JO . Aiendimonio Clinico

1 S.OOOioÕinvesutnenií) na odpmoloütn (inaicpais)

T1Õ0J3Õ T Maiuiicnvrio

j~ã^6.dOÜ.OO

:meni)aÍMPosrnVA dívlrsa

VALOu uisC ̂

: TmÕÕ Manuiençâ Usina da Cidadania

— I ioo ÔO / DesenvoK'
crUEM - Esporw l ..-.UU.Ui^^ ^

-) çod.OO MAijuinas Sccrciarui de übias - ■

,■ "^^KrinçiiõcÕiõdc Maria TOOÜ.OO ,
l TiTíti^riançárBÕzcrra de Menezes IDOO.üb / Ajin^c i

2.000,00

Conipra de

/ A!tí\ - Associação dc lí.eeiHJeíiiçào dos
Alcoolairas

\ GLA - Grupo de Libertação dos
\ Alcoúlatn^

Secretaria de Meio Ambiente

í Projciu ACAUEM

\ Casa do ülctro
pfÕTÁUDÊÍíÃL

1.000.00

1 000.00 y

TOÕÕTÍr) /

Ty2d.22

2 92d.22

lll$3ó.2dS.-W

 veículos

Mnniiienção c compra de miucriats
Desenvüivimcmu de projetos na área de esporte

Mãijuiiias e'cquipamciuas para saneamento. - -
"Ãííi^i7dí"rogí>^^ r' í-' -•

Ajuda de custo

Ajuda de custo

■ Ãjiídãde atstü c compra de ração
Ajtitla de custo e manutenção

.AjiídãTlc cuKlü c maimicnção

■ I Compra üc-ulevinus^^. ,.
Manulunçru»

Muividcnçâo



CÂMARA IViUNlClPAL DE bandeirantes
estado do parana

_  "
"solicito ;i iíiclusfiu das uCfimaÇOL,. c /fn^ /']
Município dcUtindclTlutles.
Handoirnwcs. 13 tlc asoslo üc 2(1-

n-OTAL DA PF.STIKACAO

7  '• 7 '
/ N,Í.I11:.AD0R

[s R$ V2.6-'IS,''?4



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS iíVlPOSíTiVAS 2021
VEREAUOlt MACNOALDO GEUMA.NO TELKEIIURUÍEIRÜ

EMENDA IMPOSrfíVA DA SaTjDK

TâSCÜLI ORGÃO lli:Nr.[-lCIADO 1 VALOMRS) PKOJT-IO

PSI- I cixcirmlm

OMG AiijiJ A:'A1í

liisiiUiiQ lÂ) Câncer dc Londriníi

A;»sociHçruJ Silo Pio dc Pictfclcinn

~20 0Ói.\ÜÜ

"5.ÕÍJÍUK]

•i.ono.ocí

3..D18.4d
ARA - Assudüçâudc Rccui)craçrio de
Alcoohilrns

•lOTAl.üERAÊ IT _LaS3^.±!

—  EMENDA liMPOSI TÍVA DlVratSA

OSC OU ORGAO BENlZpiCÍÃDÕ VÃLüiÚ!^) 1 1'RÜjrTIO

"FdmTni. Fiicliíitlii. Kclbrtnys. coberiiini iroai <lc piso.
,ii;uiuin:t de lavar roupas. TV. bebedouro, balefio para
a>/inliii _ X|'U U 'i ■
Atetidiiiicnlo Clinico

Aiiuisiçào dcmcdkimiciuus

"Ãtiuisiçâo dc mcclicanremos

Caniraiaçâo de psicólow)

Lar Silo VicciUc de Paula
r ) ..C /

lisimi da Cidadania . ^

7;RLM - Pspoile

Sccíclaria de Obras

Secreiaiia da Aí;«o Sijciid

I  .Associação Colo de Maria ^ ^

I ar da> Crianv^s Bezerra de Mçnc/cs
; ;-v7.i ■

Projclo Reviva - Biciios - ̂

«'MLI Bcz-crra<k Mcnezys

' Secretaiia do Meio Anibionic

Trêm

8.000,00

.1500,00

ÍUÍii'ssf rtiraiKdi o tara i|uc .i pmím" oiiiidiiUc
um veiculo para inm>pone de id(^
.Aquisição dc veiculo

1 500.00 ^ Dcscnvolvjmcuio de projclos na área du c^pimc

TsOíKÕÕ ^ Tllqtiiiias e cquipaniciilos

1 000.00

Tuiiõ.õo

Aqut.siçàtMié lagões para pessopxdc bai^c» füoda

Ajuda de cusio

2(lÕU.ÜÜ / 1 Ajuda tic custo

TÃÚU.UO

.saon.oF

TuÕõTíT

'i.doü.ob

Uaçâu/Medicanvenios c Ajuda de Cusin

7ieladeirajM-cc/cr, lA-yN-lcsa ijara luoí■es^o.ev piniura.
-V r>Aiii_2_

.AijiiisiçT^a de idci-inüs^ ^
,  i^rcmiaçào para.lulclipl amador
I  nlLJj ■.

TOTAL GERAL RS 16.100,00



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SoliciuiTi indll^ru) das dcstinuvuts em roíma Uc emendas imposiiiva^io ITojelü dc Lei Orçamcnlãna Anual <U>
Município dc Bamicirnntes A ^
Baiulcinmlei. 13 de agosto de 2Ü2I ' i'*N/A/Tf '11

MAGNOAÍ )0lG'F.lUíA^r<'0 TklXl-IKA RIHKIROMACiN0/^Ê)0ÍGF.l^AR'0
l i VHREADOR

■l'OTAL DA DESTINARÃO WS rS 72.6^1 S.d«i
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
ESTADO DO PARANA

EWIENDAS IMPOSITiVAS 2021 - \/l:l{[:ADOn MAUÍtO DONiZETl FABIAN

QSCOU ÓRGÃO BENEFICIADO

Associação São Pio Píetrelcina

ONG Anjo Azul

Instituto do Câncer de Londrina

Santa Casa dc Misericórdia de

.Bandeirantes
Secretaria Municipal de Saúde

TOTAL GERAL

EMENDA IMPOSITIVA DA SAÚDE

VALOR (RS) PROJETO ^ ^

5.000,00 / Contratação de psicólogos/outros profissionais

5.000,00 , I Atendimento clínico

4.000,00 .' j AtiutsiçQO de medicamentos

5.648,00 Aquisição dc medicamentos

18.000,00 Aquisiçãodt^mqbiltárbss^Bnuipamentqs

R$37.643,00 | ^ i

OSCOU ÓRGÃO BENEFICIADO

- " Lar São Vicente de Pauia de

Bandeirantes

Lisina da Cidadania

! Projeto Reviva • Bichos

Lar das Crianças Bezerra de Menezes

I PROJETO ACAUEM

Associação Calo de Maria

EMENDA ÍMPOSITIVA DIVERSA

yVALOIÍ (R$1 i PROJÊTO
' n 000 00 : .Tqui;ição dn !>PIN adapatada

1
3.500,00 Aquisição de veiculo para transporte de crianças

1.500,44 / Aquisição de vacinas

2.000,00 Ajuda de custo

3.500,00 Aquisição de matenals pedagógicos

"^00.00 Pogsmenia de prestação de serviços .r;.;

Secretaria Municipal de Ação Social 1.500,00

Sücrciarin de Obras

Secretaria de Obras

TOTAL GERAL

2.500,00

"sTõõ.oo

R$ 35.000,00

PanameiUo de cestas básicas , ,

Máquiimii c w^iiipufnçn[iis|iiint saiicanieiuo.
Aquisição de bebedouro e construção de banheiros na
quadra esportiva do conjunto Maria Donho Mencghel

Solicito o inclusão das destinaçces

Município de Bandetrsníes.

Bandeirantes, H de agosto de 2021.

ern forma Uu emendas impositivas ao Projeto do Lei Orçamentária Anual do

M^WpON!Zen FABIAN
Vereador

TOTAL DA DESTINAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMPOSITIVAS 2021 - l^ERüADOR HOBERTO CARLOS D£CASTRO

EMENDA IMPOSITIVA DA SAÚDE

ÜSC OU OUGÀÜ ljHN13lMCIAD0 [ V.ALOK (RS) PKOJLVrü

Aijjü A;'.ut

/  Siinta Cusn ilc Miscriüiirdi;! lie lO.ODO.OO , j Meiiicamenii
\ Daiulcir.inies {
] ara (Assncinção tiu Rccupcinvfui (lu S.ÜOíUUO j líetniina iiu i

Alciíólatras)
, Tíswêiã^ão Sfm Pio de Pitíirelcina "n.OOO.ÜO ^ Combusnvcl

iMedicnmenltí

Riitomia iii» t

Traianicnlo com Tenipin Aba

s

eto ilo prédio do ARA e/ou na cozinha

TüIAl.ül-RAl.

"" ÍÍMENOA íftíPOSrnVA DIVERSA

OSC ou ÒRGAO BENEZriCiADO j \"ALÓT< íRS) j l'R(ÃIUf()
/  l itr Xüo Viceiuc de Pauia 1 H.'/üli.OO i Ãqitisiijâu veiculo

3^-.— —
V  Lur Süo ViceiUc de Paula

1  Lisimi iKi Cidadania

l  Piíij(.-iu Reviva - líiciin?
it) 000.00 . A([uiiii*,"ài» de veiculo c/oti mamiteiição de veiüuiu

1.500,00 / Alimcmos

I 500 00 ~ Anuisivão dc malcria! cspuriiva'.
•  ' /

2.51}().Ü0 / Miu)uinas e cquíjiameiUoí para snucaniculo.
; j • } j r . * C 1

TÕÕÕÕÕ Aquisição de lonõcs na^ pessoas di; baixa renda
__ _ ^

.l.díjD.ÕO y rontruiação dc serviço, v'

ScercíaiiudcUbras 2,-SU().ÜO ^ Nimiu.nas v vqu|jianro

^  pccrciliriTÃç^ülT^mr TÕiKÍ.ÕÕ J ̂̂ íihd^ã^
.,^Vf AssociaçãoCoUTd^M^u ."í-ÕílÕ.Õc" / Cniurmaçãodcscia-íço.

,1 Lar das Crianças Dczxttu dc Menezes 2 íiuõ.üü / Alimcnu»
Ij" ' M —

r)-^' apaR Hafideiramcs " 4.000.0() 7" i Compra de equipamcnsnspara lisiuiciapiaAPAli liandtíiraulcs

"TOTAL GI-RÃL RS 3*1.d0{),00

Solicito a inclusão das destinações cm forma de emendas impositivas ao Projeto dc Ui Orçan-.üriíária A\nual do
Município de Bandeirantes.

Bandelranies, 13 de agosto de 2021.
(Ro1yqi®.4iilr.!TTÍe C*:islro
~  Vereador

total da DÊSTINAÇAQ



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMPOSníVAS 202!
VXUl-ADOR 7l\G0 HíAXl.Nt) I)L: Al.MKJRA

IiMRÕ^ilVA r^VHÃtliTK'^

ÒSC Ol i OKOÃO RENriFlCIADÕ VALOR (US) rpROJlíTO "

ONG Anjo A/uI )
ú  L-,

ONCi Anjij Azul | -
I

Püs'10 Snúde I.ordatjj

Püslo dtí SaiiUc I15C

1-bimt'rapiii

.  2.000.ÜÍJ y' j Ccotenipia-Ajiidíidecusto

I 5.(itJ0.!J0 . 1 Ajuda dc C usto • autisníò
.  _ I

l().0üí),0i) / ( Rcfornia da cobcmifil

Ajuda tlecusto -i , .• Pf
mrn- ãK'"u' í-íT

Ocspcsas luxas

Ajuda de custo

TOTAI. GERAL

Lai São Vicente de Paul^ s.goo.tío /'■ 1 Repasse ítnancciru para que a própria entidade adi|uira
utn veículo para trtinsportc de idosos

liüiiui da Cidiulatiiu | ' Ajuda dc ciUu

CREM - Esporic 1.500,00 DtísenvoKImciUfj de projetos na área de cspprie
-■ .. i i-C' fí" ;;,' ivr"

.Secrctiu ia de Ohnis 2.500,00 .Máquinas o ei|uipainciuospara .saneamento.

Secretaria da Ação Social Aíiuisiçãivd^;ttuíòc.s parapessoa.xdcbai.xa retida
'A'. . ri-Of l''! fD,.'

Associação CÀ>lo ilc Maria )
f

3.0OO.ÜO
/

Ajuda ele cusu»

I.ar tias Ciianças riczerni djí Menezes 1000,00 Ajuda dc custo

Projeto Rc\ iva - Bichos j y .
J  1

Ajuda de cusnt e compra de ração

Secretaria de Meio Ambiente
1

d.5i.H),tJ0 /
<r

Compra sle alevinos itanr soltai lUi rio
■  .1

CMEl Bezeiradc Menezes S.tiüíí.OO 1 Materiais e criitipainonios para csctiiònus
.  M-aU",- . -LÁhLÒU a

CRIiM 2.T2-I.DD .y Premiaçílo para liitelnjl aniailor ,
.. ú,'Aih\my

■OTAL GERAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES '''■
ESTADO DO PARANÁ <

Sífliuiio íi inclusão das ilestiti:u,"õcs cui Iíuiuü dc ciiicndas imposilivns nji Projclu de Lci Orvaíiieiiláriu Anual do'
Município dc líandciranics jf J ;
nandciiimuí.s, 10 dcatíosiutlc 2ií2í I

TIAGü I-Tl.\AÍiNO OEAl.MlüDA Ct^AÜ. ifr^Aíi
VH^nADOR

TOTAL DA Dí-STIN'ACÃO f<<. RS 72.613,-14



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMPOSITIVíTs 2021- VBREADOfíA FLÁVIA APARECIDA OÁSILVA.:

OSC OU ÓR6Â0 BENEFICIADO

EMENDA IMPpSmVA DA SAÚDE

VALOR (RSj PROJETO

Santa Casa de ^ Misericórdia de 25.000,00

Bandeirantes .'1 > j;
Secretaria Municipal de Saúde 18 900,00

Associação São Pio Pietreicína ' = 4.8^8,4^

ONG Anjo Azul

TOTAL SERAl

5.000,00
I  •

.R$53.-748;^

Aquisição de maienais hospitalares e medicação

Aquisição de uniformes para servidores da Secretaria
'  •! -

de Sauúe ■ \] ; . , .m ."iá I.UÜa,.'

Custeio para despesas da entidade

Ecoterapia

OSC OU ÓRGÃO BENEFICIADO

Lar São Vicente de Pauta do

Bandeirantes i
Usina da Cidadania í

Projeto Reviva - Bichos\ l'"f

Associação Colo de Maria

EMENDA IMPOSITIVA DIVERSA

VALOR (RS) PROJETO

1  r ■' '-.vi.

8.900.00

3.500,00

1.500,00

3.000.00

Lar das Crianças Bezerra de Menezes 3.000,00

Aquisição de veiculo

Aquisição de veiculo

Aquisição de vacinas e castração

Custeio para despesas da entidade

Custeio para despesas da entidade

TOTAL GERAL R$ 18.900,00

Solicito a inclusão das destinações em forma de emendas impostiivas ao Projeto de Lei Orçamentaria Anual dol
Município de Bandeirantes. // ■

Bandeirantes, 12 de agosto de 2021.
FLAm-ÁPARmDA OA SÍLVA

TOTAL DA OBSTINAÇÃO I RS 72.648,44
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GAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.^.

ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMFOSITIVASjr^20Mi^^^
VEREADOR LUIZ CUSTAVO:DOS SANTOS ., ^

OSC OU ORGÂO BENEFICIADO

Secretaria Municipal de Saúde

Associação Süo Pio de Píâirelclna

ONG Anjo Azul \ t;-"

EMENPAi IMPOSITIVA DA SAÚDE

PROJETO

12.000,00 / Aquisição de cadeiras de rodas •
I V. "V .• , : . . ,

15.000.00 Maicriais de coniujno, energia, combusiivcJ

IS.OOÜ.Oü I Projüío de ecotcrapin c contratação de profissional da
/ I .saúde

TOTAL GERAL

OSC OU ORGAO BENEFICIADO

Lar Süo Vicente dc Paulà

Projeto Reviva - Biciios . í, V

Usina dü Cidadania í G'

/

Secretaria da AçSo Social

Associação Colo de Maria:

l,ar das Crianças Bezerra de .Menezes
1  .

Projeto Reviva - Bichos

VALOR (RS) I PRO.tFTO

S.yOD.OO

1.500,00

3.50Ü.OO

1.000,00

3.0011,00
I  * '

2.000,00

7.7-líl.H

Repasse financeiro para que a própria entidade adquli^
um veícifio pcra tmnspone de Idosos

Atiuisiçüo dc ração e remédios

Repasse financeiro para que a própria entidade udquíra
um veículo para transporte de crianças

Aquisiçüo dc íbgões para pessoas dc baixa renda
í  , 1 I* ' i • i r*' ' " "

1 Materiais de consumo, energia, combustível

j Ajuda dc custo

.AqttisiçÜü de vacinas

TOTAL GERAL

Solicito a incíiisüodasdcsiinaçôesem fornia dc emendas imposiiivnsao Projeto de Lei Orçamentária Anual do Muiucipío
de Bandeirantes. •

Bantleiranics, 13 dc agosto dc 202!.

Luiz Gustavo dos Santos

Vereador

TOTAL DA DESTINAÇAO



GAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

KMENDAS IMl'OSriTVAi> 2021 - VI-Ja-lMHm WAM)ERUiYAÍ\-\nEaiX> iU SILVA

ÜSC OU ORGAO BllNUI-tCIADU

ARAK ♦ Banücírnnivj»

ínsliluto do Câncer dc Loiidriim

EMENDA LMPOSrriVA DA SAÚDE

VALOR (RS) PROJETO

10.000.00

5.000.00

Sniua Casa de Misericórdia de j 21448.44 , i
paiuleiramcs ,

TÕTAt. GERAL " | |

Projeiodc Etoieriipia .

Trammcnio dc munictpes c aiiuisivão c mcdicamonios

.Aqinsis-àti <lc incdicantenios

OSC OU ORGAO BENEnClADO

EMENDA iMPOSrnVA DIVERSA

VALOR (RS) I PROJETO

1 .!ii São ViceiWc dc i^atila de

Bamieirantes - 1 •

1 5.000.00 1 Repasse linaiiceiro para que a própna enudadc adquira

um veiculo para irnnsporte dc Idosos

Usina daCiditdaniji , ., inn^P Ajuda de cu.sin

CREM - Esporte 1.5UÜ,Ü0

Secrciatia dc Obras

Secretaria de Avào Social

A.ssociíiçilo Cnio dii Mana

Lar dits Crianças Bezerra dtjl i\ lenczcs
Projeto Reviva - Bicbos ' v

Gl.A • Gnipo dc Lilicrtaçãtídu j
.Alcoóhnni

ARA - .Associaçilo dc Rccu}^cração do 1.000,00 y' Recuperação dos Alcoólairas
.Akuólairn ;
AI)L;C0 Í' Associação de \ I4.200 00 Apoio ã ín^ricuiuira
OcsenvoKiineiitn Coimiiiitarib das .1

Acuas -

^TÒTÃL GimAX" j RS 30.2O0J1O ~ j
Solicito a inclusão das destninçõcs cm fortun tlc cineiKla.s iniposiiivas ao i»rüjeiC!jlcJ,AfL^()tçameiiiaria Anttal do
Muiiicipio do Baudoiranics. ^
BiindeiiaiittíS. lâ dcaeoiaodc 21)21

\i ANI^VMkvAJ^A RÍX 'JJXJ /Tf S/i.rA
\'eicadür

Recuperação dos Alcoólatras

Apoio ã íi^ricuiuira

i  I O. '"'7? i/j 1/ ■

Màtjuifias ü cquípaiitciiios nara saneaincitto
■

.Aijuisiçàb defüguc.s para pessoas de haix;» renda
^'SLLííy.:_í^lÍLLtÈ..'

Ajuda de cusU* ''

Custeio para despesas da eiuidadc

Ajuda dc cn.sio

Rociiperação dt>s Alcoõiati as

TOTAL DA DES riNAÇAO .  } R5 72,648.44



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ x--

EMENDAS iMPOSITlVAS 2021

VEREADORES ANTONIO CARLOS DEMÍCIQ E SÕNlft REGINA ZAMBÒNE

OSC OU ÓRGÃO BENEFICIADO

Santa Casa de Misericórdia de

Bandeirantes " , ;

Fisioterapia
^  /I ■

ONG Anjo Azul

EMENDA IMPOSITIVA DA SAÚDE

VALOR ÍR$j I PROJETO
25.000,00 y Aquisição de medicamentos

74.796,88 7" Construção do nouo Centro de Fisioterapia Municipal

"T.OCO,00 Atendimento Clínico

TOTAL GERAL
R$-I04.796>8a

OSC OU ÓRGÃO BENEFICIADO

Lar São Vicente de Paula

GLA- Grupo de Ubertáçâo dos , fV
/  1 I \ .

Alcoolai ros j -- . )-; ■ ''
Usinada Cidadania

Secretarie da Agricultura

Secretaria do Meio Ambiente

TOTAL GERAL

Solicito a inclusão das destinações em
Município de Bandeirantes.

Bandeirantes. 11 de agosto de 2021.

EMENDA IMPOSmVA DIVERSA

VALOR (RS) PROJETO

~2o 000 00 Compra de ueícuio adaptado modelo Spin

5.000.00

3.000,00

8.000,00

1.500,00 •

1.000,00 "

.R$40.5000,00

Aquisição diversas

Aquisição de veículo

Aquisição de mobiliários, wdeiras, mesas, ar
condicionados : . ■ ;

Aquisição de mobiliários; cadeiras, mesas
'•Tipi V ,/• 1 t I

Aquisição de materiais esporfivos _ ...
1  ' * / !. I [.M • ; -r

forma de emendas l^osicivas ao/.fSRto de Lei Orçamentária Anual do

'-ANTàjli&RLds l^ícfO
'  \ '
íVereador--

SÔNIA REGINA ZAMBONE

Vereadora

TOTAL DA DESTINAÇÃO .R$.145.296,88
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

I  n" 4.O20/2021

Data: 30 de junho de 2021

SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes Orçarnentárias para o.
Exercício de 2022 e dá outras providências.

A Cámar.i Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

An. 1® - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Metas e Prioridades da Admi

nistração Pública Municipal, para elaboração dos orçamentos relativos ao exercício financeiro de 2022.

S 1® - As receitas arrecadadas pelo Executivo Municipal, Autarquias, e Fundos Muni
cipais. Instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, obedecerão as seguintes prioridades:

I - Custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;

II - Pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;

III - Precatórios judiciais:

§ 2° - Somente após atendidas as piioridades supra - arroladas poderão ser progra
mados recursos para atender a novos investimentos.

§ 3° - Ê obrigatória a destinação de recursos para comporá contrapartida de emprés
timos internos e externos e pagamentos.

Art. 2° - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na
legislação tributária, constantes no Capítulo V da presente Lei.

Art. 3°- As receitas oriundas de olividades econômicas exercidas pelo Município, terão
as suas fontes revisadas e atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que possam influen
ciar as suas respectivas produtividades e rendimentos

Rn.i 1-1L-, lí..1.1^1 11" |j«- - . Cl.,!.., .jiii -ri t' j.|. — I.( :i>i Tt-r-nK- 1111 ■"4;-' i.-tKW Tfi.j" 7^vii(i(ii_i»
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MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Art. 4° - A manutenção de atividades, bem como a conservação e recuperação de
bens públicos, terão prioridades sobre as ações de expansão e novas obras.

Art. 5° - Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetoSi
especialmente aqueles que exijam contrapartida do Município.

Art. 5° - Serão assegurados os recursos necessários para as despesas de capital, em
consonância com as atividades e projetos orçamentários relacionados com as metas e prioridades esta
belecidas nesta Lei.

Art. 7° - As alterações na política de pessoal e respectivas despesas obedecerão às
disposições constantes no Capítulo VI da presente Lei.

CAPITULO n

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:

Art. 8° - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades e metas assim de
lineadas:

- Tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida dos muníclpes, o Município

de Bandeirantes estabelece as seguintes prioridades, que nortearão a elaboração do Orçamento anual:

I - Ampliar a oferta e a melhoria dos serviços prestados;

n - Fomentar a economia do Município:

III- Implementar a execução e o controle orçamentário, visando à recuperação da ca

pacidade de investimentos do Município;

IV - Assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica, e

preservar o meio ambiente e qualidade de vida da população;

V - Modernizar a administração pública por meio de informatização, de melhoria de

estruturas, da implementação do sistema de gestão e da qualificação dos servidores;

VI - Fica estabelecido o.s programas e as metas, que terão precedência na alocação

de recursos na Lei Orçamentária para o ano de 2022, não se constituindo, todavia, em limite á programa

ção de despesas;

Vn - A Proposta Orçamentária que não conterá dispositivo à previsão da receita à

fixação da despesa, face à Constituição Federal e á Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo
de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária, conterá "Reserva de Contin
gência", identificado pelo código 999999999 e montante equivalente e compreenderá a até 0,2 % (zero,
vírgula dois por cento) da Receita Corrente Liquida.

Hus Frei Ral,»?! Fiiircr n' N5'- Cjn.i Po.ul I-il '.'I I' w Iri • - i " l.2J5;5 - F.i\ 76.235 "53WKI1-4S
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PRIORIDADES:

01- LEGISLATIVA;

02-JUDICIÁRIA:

04- ADMINISTRAÇÃO,

05- DEFESA NACIONAL;

06- SEGURANÇA PÚBUCA;

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL;

09- PREVIDÊNCIA SOCIAL;

10- SAÚDE;

11- TRABALHO:

12- EDUCAÇÃO,

13- CULTURA;

15- URBANISMO;

16- HABITAÇÃO;

17- SANEAMENTO:

18- GESTÃO AMBIENTAL;

20-AGRICULTURA;

22- INDÚSTRIA;

23- COMÉRCIO E SERVIÇOS;

24- COMUNICAÇÕES;

26- TRANSPORTE;

27- DESPORTO E LAZER;

28- ENCARGOS ESPECIAIS;

VIII - Dar atendimento â Portaria n" 448. de 13 de setembro de 2002 do Ministério

da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional, que divulga o detalhamento das naturezas de despesas
339030 Material de Consumo. 339036 Outros Serviços de terceiros Pessoa Física, 339039 Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica, 449052 Equipamentos e Material Permanente, 449051 Obras e Instalações,

Aquisições de Imóveis, de acordo com os anexos I.n,III,IV, respectivamente, para fins de utilização pela
União, Estados, DF e Municípios, e Anexo IV da Instrução Técnica n° 20/2003 Plano de Contas da Despesa

Ru.i l're>R.iiaíl Pn>"e> ti' í-if-T-Om.i PmuI - li P.-i". "UMilHi— ttl .45i l-ax f
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-TC, com o objetivo de auxiliar, em nível de execução, o processo de apropriação contábil da despesa que
menciona.

METAS:

01-LEGISLATIVA:

031- AÇÃO LEGISLATIVA

Dar cumprimento ao di.sposto nos artigos da Lei Orgânica do Município, dar conti

nuidade e aperfeiçoar o processo legislativo para atendimento às matérias de competência municipal,

APLICAÇÕES DIRETAS

Manutenção das Atividades Legislativas - Despesas com Vencimentos e Vantagens

fixas- Pessoal Civil, Obrigações Patronais, Material de Consumo, Indenizações e Restituições, Outros Ser

viços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Seiviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Sentenças Judiciais Pre
catórios. Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização, Passagens e despesas com
locomoção, Diárias, Outros Benefícios Previdenctários .Salário Família e Equipamento e Material Perma-

Despesasde Capital" Aquisição de materiais permanentes e de consumo.

nicipal.

Municipal.

Investimento: Aquisição de terreno para construção de sede própria da Câmara Mu-

Obras e instalações: Criação do Fundo Especial e Financeiro do Poder Legislativo.

Aquisição de bens móveis próprios para a construção de sede própria da Câmara

Compra de terreno para construção da sede própria da Câmara Municipal.

02-JUDICIARlA

JURÍDICA

062-Manutenção da Assessoria Jurídica.

APLICAÇÕES DIRETAS

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário, Assistência Jurídica ao Procon no

interesse público. Manutenção da Consultoria Juridica, Despesas cóm Vencimentos e Vantagens Fixas Pes
soal Civil, Materiais de Consumo. Passagens e Despesas com Locomoção. Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outras Despesas de Pessoal - decorrentes de

contrato de terceirização. Equipamento e Material Permanente.
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04-AD(VliNISTRA<;ÃO

122-ADMINlSTRAÇÂO GERAL

EXECUTIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

APUCAÇÔES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil, Material de Consumo.
Salário Família, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fistca; Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Cursos e Treinamento para Pessoal, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização,
Serviços de Consultoria, Passagens e Despesas de Locomoção, Diárias. Obtenção de Recursos para Finan
ciamento e/ou Antecipação de Receitas, oferecendo em garantia recursos do ICMS e ou F.P.M. "ad refe-
rendum do Poder LegislativoObrigações Patronais, Outros Benefícios de Natureza Social.

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Material de
Consumo, Contrapartida - Projeto para Transferências Voluntárias.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA

DIVISÃO DE MAl ERIAL E PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Manutenção

de Próprios Público. Outras Despesas de Pessoal decorrentes de ContrêUo de Terceirização, Despesas de
Exercícios Anteriores, Cursos e Seminários para treinamento de pessoal regularização de Encargos Sociais:

Débitos com o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, Débitos com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço- FGTS e PASEP, Serviços de Consultoria, Salário Família, Obrigações Patronais, Outras despesas
Variáveis- Pessoal Civil, Passagens e Despesas com Locomoção, Serviços de Tecnologia da informação.

Diárias, Indenizações e Restituições, Indenizações e Restituições Trabalhistas, Atualização Patrimonial, Ma
nutenção do Aterro Sanitário.

Viabilizar um projeto para aquisição e instalação de placas de sinalização dos bairros

e identificações das principais vias. ruas e avenidas de perímetro urbano,

Via agência de fomento do governo estadual ou através de orçamento da união, bus

car verbas através de financiamentos ou a fundo perdido, para aquisições de maquinários, equipamentos
para coleta de lixo, equipamentos para atendimento a iluminação pública, caminhões, ônibus e veículos
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para as necessidades diversas nos serviços do perimeuc urbano e rural, bem como os transportes na área
da saúde e educação, bem como, veiculo especifico para defesa civil.

Troca e instalação de iluminação de lâmpadas de lead no perímetro do município,
bem como de novos super postes onde por estudo da administração se fizer necessário.

Reposição de no mínimo do índice ínflacionário nos 12 meses na data base do funci
onalismo municipal da prefeitura e do SAAE.

Implantação de asfalto na Rua Projetada A - Conjunto habitacional Deijo Mineiro.

Gestionai recursos paia melhorias nas transposições (pontes) de rios, córregos e pas

sagens de águas pluviais pelas rodovias, vias e mas do inunícipio em todo perímetro urbano.

Recursos de contrapartida para finalizar as obras em execução e os respectivos en
cerramentos dos convênios em vigência, com os diversos entes dos Governos Estadual e Federal.

Implantação de asfalto na Rua Antônio Sartori, iniciando no barracão do SAAE até a
rua Presbítero Modesto e seguindo até a José Mário Junqueira.

Recuperação total do calçamento, iniciando na Rua Benedito Leite de Negreiros, mar
geando a antiga balança do Matida, passando pela empresa 5AGAE na margem da linha férrea até a Rua
Cândido Magalhães Trindade.

Construção de uma pista de caminhada e ciclovia com pavimentação, iluminação pú

blica, sinalização, saindo próximo à Bela Vista e chegandojunto ao Santuário São Miguel Arcanjo na BR369.

SECRETARIA DA FAZENDA

Diretoria

Divisão da Receita

Divisão de Tesouraria

Divisão de Contabilidade

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de contrato de terceirização. Obrigações Patronais, Juros sobre a Dívida por
Contrato. Outros encargos sobre a Dívida por Contrato, Encargos sobre Operações de Crédito por Ante

cipação da Receita, Obrigações decorrente de Política Monetária, Passagens e Despesas com Locomoção.
Serviços de Tecnologia e Informação, Diárias, Encargos da Dívida Interna, Reforma e Integração do Sistema
Tributário, Juros da Divida Contratada, Reserva de Contingência, Precatórios Judiciais, Concessão de Em

préstimos e Financiamentos, Correção Monetária ou Cambial da Divida Contratual Resgatada, Correção
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Monetária da Dívida de Operações de Crédito por Antecipação da Receita, Sentenças Judiciais, Despesas

de Exercícios Anteriores, Indenizações e Restituições

Despesas de Capital: Aquisição de Eouipamentos e Material Permanente, Material de
Consumo.

Investimento em ferramentas tecnológicas para aprimorar as emissões de certidões,

guias, alvarás e outros serviços para prefeitura e SAAE.

Atualização da planta genérica de valores do município.

Atualização do cadastro imobiliário.

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Diretoria

Divisão de Obras,

Divisão de Serviços Rodoviários.

Divisão de Serviços Urbanos

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despe

sas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, despesas de Exercícios Anteriores, Contrapar-

tida-Projeto para Transferências Voluntárias, Obrigações Patronais, Salário Família, Contratação por tempo
determinado, Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, Passagens e Despesas de Locomoção, Diárias, Inde

nizações e Restituições, Indenizações e Restituições Trabalhistas.

Despesas de Capital; Aquisição de Equipamentos, Veículos. Máquinas e Material Per
manente, Material de Consumo.

Inversões Financeiras: Aquisições de Imóveis.

Viabilização de projeto para aquisição e instalação de placas de sinalização vertical
dos bairros e identificação de principais vias, ruas e avenidas do perímetro urbano.

Implantação de asfalto em diversas ruas de Bandeirantes.

Recape asfáítico em diversas Ruas de Bandeirantes.

Tapa buraco em diversas Ruas de Bandeirantes.

Recuperação do calçamento, iniciando na Rua Benedito Leite de Negreiros, marge
ando a antiga balança do MATIDA passando pela SAGAE formaturas até a Rua Cândido Magalhães Trin
dade,
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municipal de bandeirantes

EJSTADO DO PARANÁ

Construção de pista de caminhada e ciclovia com pavimentação, iluminação publica,
sinalização, saindo próximo da Bela Vista até o Santuário São Miguel Arcanjo.

Construção da UBS do Conjunto Julieta Lordaní.

Construção da UBS do Conjunto Domingos Zambom.

Construção do Centro de Fisioterapia próximo a Rodoviária.

Reforma quadra de areia e de concreto da Vila Lordani.

Construção de 2 casas para os moradores antigos do parque do povo.

Reforma da Escola Prefeito Moacyr Castanho.

Recuperação da Ponte da Fazenda Paraguai.

Construção de galerias de água pluvial no bairro San Rafael,

Construção de galeria de agua pluvial no Jardim Yara (saída pista Yara).

Construção de galeria de água pluvial próximo ao Parque Industrial Bela Vista

Recuperação leito córrego próximo Rua Duvigllo Furlan.

Construção de ciclovias e ciclo faixas ern diversos bairros do município:

Recursos de contrapartida para finalizar as obras em execução e os respectivos en

cerramentos dos convênios em vigência, com os diversos entes dos governos estadual e federal.

05-DEFESA NACIONAL

153-Defesa Terrestre

Apoio à manutenção do TG-05-013

06-SEGURANÇA PUBUCA

181-Policiamento

APLICAÇÕES DIRETAS

Manutenção do Corpo de Bombeiros - Funrebom

Apoio a Órgãos de Segurança Pública; Poliçiamento Civil, Policiamento Militar, Dele
gacia da Mulher e Segurança Pública Municipal.
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FREFEITUiíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

08-ASSISTÊNClA SOCIAL

241- Assistência ao Idoso

242- Assistência ao Portador de Deficiência

243- Assistência à Criança e ao Adolescente

244- Assistência Comunitária

Assistência;

Assistência ao Menor

Assistência Social Geral

Assistência Comunitária

Bolsa Família

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

APUCAÇÒES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas, Materiais de Consumo. Outros Servi
ços de terceiros - pessoa física, Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, apoio para o funcionamento
do Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e seu Conselho Tutelar, e do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso, Contrapartida - Projeto para Transferências Voluntárias, Passagens e Des
pesas de Locomoção, Diárias.

Transferências a Instituições de cunho filantrópico;

Subvenções Sociais a Instituições locais de cunho Filantrópico, como:

Sociedade São Vicente de Paulo

Lar da Criança Dr. Bezerra de Menezes

Projeto Usina da Cidadania

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Dentre outros.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Transferências a Entidades

Recursos do SAS

Assistência ao Menor Carente

Enfrentando a pobteza

Apoio a Criação do Fundo de Segurança Alimentar

Programa Fornecimento de Cestai Basicas para pessoas com vulnerabilidade social

Elaboração de Programa concessão de bolsa de estudo para universitários carentes.

Despesa de Capital: Equipamento, veículo e material Permanente.

Construção da "casa de passagem" no antigo S.O.S.

Apoio as entidades filantrópicas e socioassistenciais.

Realizações de projetos sociais, esportivos e culturais

Construção da sede do CRAS - centro de referência e assistência social

Construção do centro de convivência para realização de oficinas.

Transferências de recursos do FMDCA/ECA a entidades públicas e privadas,

09-PREVIDÊNCIA SOCIAL

271- previdência básica

272- Previdência do Regime Estatutário

PREVIDÊNCIA;

APUCAÇÕES DIRETAS

Básica - Obrigações Patronais (INSS)

Regime Estatutário: Previdência Social a Inativos e Pensionistas

10-SAUDE

301-Atenção Brásica

302-Assistência Hospitalar e Ambulatonal

303-Suporte Profilátlco e Terapêutico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

304-Vig(lância Sanitária

305-Vigilância Epidemiología

306-Aiimentação e Nutrição

ATENÇÃO BÁSICA

10.301-Piso de Atenção Básica

10.128-Formaçgo de ProMssionaiç Técnicos ide Saúde

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10.301- Atenção à Saúde Bucal, Atenção à Saúde do Trabalhador

10.302- Atenção à Saúde da população no Município habilitado em Gestão Plena do
Sistema.

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.305- Incentivo financeiro ao município certificado para vigilância em Saúde

10.305- Modernização do Sistema de Vigilância em Saúde

10.302- Incentivo Financeiro ao Município para Ações de Prevenção e Qualificação
HIV/Aids e do vírus HlNl.

COMPONENTE VIGILÂNCIA SANITARIA

10.304 -Incentivo Financeiro ao município habilitado à parte variável do Piso de Aten

ção Básica para ações de Vigilância Sanitária.

nitário.

-Incentivo Financeiro ao municipio prjra execução de ações de médio e alto risco sa-

-Vigilância Sanitária em Serviços de Saúde.

-Vigilância Sanitária de Produtos.

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.303-Incentivo Financeiro ao município habilitado à parte variável do Piso de Aten

ção Básica - PAB para Assistência Farmacêutica Básica.
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PREFEITLf/ÍA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-Promoção da oferta e da cobertura dos serviços de Assistência Farmacêutica e Insu-
mos Básicos no Sistema Único de Saúde.

-Assistência financeira para aquisição e distribuição de medicamentos que compõem

as políticas pública.

GESTÃO EM SAÚDE

10.301 -Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde;

- Bloco de Investimento de Ações e Serviços Públicos de Saúde;

10.303 - Apoio à estruturação dos serviços de assistência farmacêutica na rede pú
blica.

10.302 - Fomento ao Desenvolvimento da Gestão, Regulação, Controle e Avaliação

da Atenção ã Saúde.

-Serviços extra hospitalares de atenção aos portadores de transtornos mentais e de
correntes do uso de AD.

-Cooperação Técnica para qualificação da atenção à saúde das pessoas em situações
de violência e outras causas externas.

10.183 - Cartão Nacional de Saúde

10.122 - Parcerias junto às escolas técnicas de saúde, escolas de saúde pública, cen
tros formadores e centros colaboradores.

-Investimento para humanlzação e ampliação do acesso a atenção à saúde.

-Serviço profissional em saúde.

-Qualificação da gestão descentralizada no sistema Único de Saúde.

-Gestão e Administração do Programa,

10.128 -Formação de Profissionais ds saúde.

Saúde.

10.131 -Mobilização da sociedade para a Gestão Participativa no Sistema Único de

-Controle Social no Sistema Único de Saúde.

SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA
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MUNICIPAL DP BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

APLICAÇÕES DIRETAS.

Despesas com Vencimentos e Vantagens Eixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. Outios Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Passagens e
despesas com locomoção, Diárias, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização,
Equipamentos, Veículos e material Permanente, obrigações Patronais.

Manutenção e Assistência a Grupo de Risco

Atendimentos Emergenciais

Atendimento médico hosprtaiar-SUS

Transferência ao CISNOP

Piso de Atenção Basica -PAB

Manutenção da Vigilância Sanitária

Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde

Bloco de Investimento de Ações e Serviços Públicos de Saúde

Gestão para Construção e Reforma da UBS (Unidade Básica de Saúde) da Vila São

Pedro;

Via Aaéncia de Fomento do governo Estadual ou através de orçamento da União,

buscar verbas através de financiamentos ao a Fundo petdido, para aquisições de ambulâncias para trans
porte de pacientes, ônibus e veículos para as necessidades diversas nos setviços de saúde básica, bem
como aquisição de aparelhos, equipamentos e mobiliários para as UBS;

Gestão para reforma das Unidades Básicas de Saúde do município.

Gestão para construção de novas Unidades Básicas de Saúde no município.

Gestão para construção ou reforma de um espaço especifico para atendimento a pa

cientes que tem necessidade de utilizar a fisioterapia.

Construção de espaço próprio através de recurso próprio ou entes do Estado ou Fe
deral para SAMU, vigilância sanitária e CAP5 - centro de apoio psico social.

Instalação de cãmeras de segurança para melhor monitoramento das edificações da

secretaria da saúde.

Gerenciar a busca de recursos para a construção de espaço próprio do SAMU, vigi

lância sanitária e do centro de diagnóstico e imagem municipal.

Firmar convênio com a Associação Hospitalar Beneficente de Bandeirantes (Santa
Casa), para exames diversos, atendimento médico ambulatorial, Pronto Socorro Municipal, procedimentos
cirúrgicos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Credenciamento de laboratórios.

Firmar convênios com clinicas.

Credenciafnento de médicos, psicólogos, farmacêuticos, fisioterapeutas, clinicas e
procedimentos cirúrgicos.

Programa de Educação em Saúde.

Programa de Apoio e Manutenção de Postos de Saúde para atendimento em geral.

Contrapartida: Projetos para Transferências Voluntárias.

Despesas de Capital: Equipamento e Material Permanente, Veículos, Material de Con
sumo, Aquisição de Imóveis.

Obras e Instalações: Reformas do Posto Central de Saúde, Construção de novos Pos

tos de Saúde e reformas e manutenção de Postos de Saúde do Município e Programa Saúde da Família
(PSF).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Fundo Municipal de Saúde terá unidade orçamentária própria, porém sua contabi
lidade será feita e consolidada com a do Executivo Municipal.

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil, Materiais de Consumo,
Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica, Outros Sei-víços de Terceiros - Pessoa Física, Passagens e Des
pesas com Locomoção, Diárias, Equipamento e Matenal Peirnanente. Obras e Instalações, Aquisição de
Imóveis,

11-TRABALHO

331-Proteção e Benefícios ao Trabalhador

334-Fomento ao Trabalho

Ações para Incentivar Programas de Geração de Rendas Através de Fomento as In

dústrias e Comércio - Banco do Povo e Banco Social, Cursos de Qualificação aos Jovens e Trabalhadores

Adultos, através da Agência do Trabalhador/SINE

12-EDUCAÇAO

361- Ensino Fundamental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

362- Ensino Médio

363- Ensino Profissional

364- Ensino superior

365- Educação infantil

366- Educação de jovens e adultos

367- Educação Especial

368- Educação Básica

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIRETORIA

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Salário Família,
Obrigações Patronais. Material de distribuição gratuita, Passagens e Despesas com Locomoção, Diárias,
Equipamentos e Material Permanente, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceiri
zação. Indenizações e Restituições, Transporte Escolar, Transferências a Instituições Privadas. APAE, con^
tribuição e manutenção dos Centros de Educação Infantil - CEI.

Articular (através do par - piano de ações articuladas) recursos para a aquisição de
equipamentos de climatização para os CMEIS e escolas da rede municipal;

Articular (através do par - plano de ações articuladas) recursos para a construção dos
centros de Educação Infantil no Conjunto Habitacional João Fecdoro da Silva e ao lado da quadra na praça
do Bairro Maria Bertha Meneghel;

Aiticular (através do par - plano de ações articuladas) recursos para a aquisição de
ônibus de transporte escolar para os CMEIS e Escolas da rede municipal;

Articular (através do par - plano de ações articuladas) recursos para a aquisição de

equipamentos e recursos tecnológicos para os CMEIS e Escolas da rede municipal;

Reestruturação do plano de cargos e salário do magistério municipal;

Aquisição de produtos da agricultura familiar para a merenda escolar;

Manutenção, reformas das Escolas, centros municipais de educação e órgãos equiva
lentes a Secretaria de Educação;
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estado do PARANÁ

Campanhas educativas de conscientização e orientação, em parceria com a Secretaria

de Saúde e Meio Ambiente, aos alunos e professores sobre vários assuntos, como; dengue, COVIO, coleta

de lixo, escorpião e etc

Instalação de càmeras de segurança para melhor monitoramento das edificações da

Secretaria de Educação, bem como suas respectivas unidades escolares;

Ampliação da Escola Leda de Lima Cariário, com a construção de um refeitório, brin-
quedoteca, laboratório de informática, bem como r^^ova entrada e saída de alunos;

Articular, junto ao Governo Federal, a reforma da Escola municipal Yukiti Matida;

Articular, junto ao governo estadual, a reforma da Escola municipal Maria Inés Speer

Construção de 2 salas de aula no CMEI Bezerra de Menezes com a reestruturação do
ambiente;

Ampliação do CMEI Tei Manda, contemplando a construção de um refeitório, brin-

quedoteca e lavanderia,

Novo espaço para a instalação da Secretaria municipal de Educação;

Articular com as instituições de ensino superior a oferta de novos cursos para o polo
de apoio presencial de Bandeirantes:

Capacitar através de formação continuada "formação pela escola" na modalidade a
distância, contribuindo para o fortalecimento da atuação dos agentes e parceiros envolvidos com a exe
cução, o monitoramento, a avaliação, a prestação de contas e o controle social dos programas e ações
educacionais financiados pelo FNDE.

Adesão aos programas nacionais de coiistrucão e reestruturação de escolas e CMEIS.

Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com órgãos públicos

de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude.

15-URBANISMO

Infraestrutura Urbana;

SerWços Urbanos;

Transportes Coletivos Urbanos;

16-HABITAÇÃO

Habitação Rural,
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P/ÍEFE/TUh'A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

esta do do PARANÁ

Habitação Urbana, Habitação Popular,

Lotes Urbanizados.

Aquisição de terrenos ou buscar parcerias com construtoras credenciadas pelas insti
tuições financeiras para construção de casas populares, dentro do critério estabelecidos pelos programas
habitacionais de interesse social do governo Federal e Estadual

17-SANEAMENTO

512 -- Saneamento Básico Urbano,

METAS

Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE.

ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO GERAL

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Obrigações Patronais,
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - Salário Família. Aposentadorias e Reformas, Contratação por
Tempo Determinado. Material de Consumo. Outros Seiviças de Terceiros - Pessoa Física- Outros Serviços
de Terceiros- Pessoa Jurídica - Obrigações Tributárias e Contributivas. Plano de Cargos e Salários, Cursos
e Treinamento para Pessoal, Passagens e Despesa com locomoção. Diárias, Indenizações e Restituições
Trabalhistas, Atualização Patrimonial,

DESPESAS DE CAPITAL - Aquisição de Veículos, Máquinas, Utensílios, Motores e

Equipamentos em Gerai - Material Permanente,

Inversões Financeir-as; aquisições de imóveis

Implantação do sistema de coleta e tratamento de esgoto doméstico no Conjunto
Ouro Verde (Chácara São Carlos) e na Rua Maurício Antônio Riiieiro no loteamento Inés Soares e Rua
Vicente Inácio Filho

Ligações das redes de distribuições em poços artesianos nas comunidades rurais.

Ampliação do sistema de abastecimento e distribuição de água para atender os novos
bairros do município.

Aquisição de caminhão pipa de 10.000 a 15.000 litros.

Aquisição de caminhão vácuo (limpa fossa) de 8 a 15 mil litros, com ou sem hidrojaio.

Aquisição de bombas submersas para poços artesianos já perfurados no município

com vazão mínima de 20 a 180 metros cúbicos por liora.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Contratação de pessoa juridif.a presladora de serviços de manutenção de poços ar-

Perfuração de poço aitesinno para atender a região sul do município de Bandeirantes.

Ampliação completa da vazão do poço Guarani 3, localizado na Antônio Rossl s/n.
Conjunto Celso Fontes de 70 até 180 metros cúbicos por hora gestão ambiental.

18-GESTAO AMBIENTAL

Aplicações Diretas

Despesas com Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil, Obrigações Patronais,

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil- Salário Familia, Aposentadorias e Reformas, Contratação por
Tempo Determinado, Material de Consumo, Outros Serviços Terceiro - Pessoa Física, Outros Serviços Ter

ceiro - Pessoa Jurídica, Obrigação Tributária e Contributivas, Cursos e Treinamento de Pessoal, Despesas
com locomoção. Diárias, Indenizações e Restituições, Material Permanente, Reflorestamento vi.sando à

contenção da poluição (mata ciliar).

Revitalização do viveiro municipal com equipamentos de trabalho,

Reestruturação e manutenção do aterro sanitário municipal com equipamentos que

se tornem fixo no local, relroescavadcira e caçamba, inanilhus reservas, toçadeira, pá. enxada, carriola,

mudas de sansão do campo para cerca viva,

Ampliação e manutenção do aterro sanitátio.

Adquirir mudas de árvores ornamentais para o paisagismo dos canteiros, praças u
principais entradas do município.

Adquirir mudas de árvores ornamentais em tamanho ideal para reposição da grande

maioria que estão plantadas em toda a extensão da Avenida Bandeirantes e Luiz Meneghei, pois estas não
sáo ideais para arborizaçáo urbana,

Adquirir bancos e mesas de cimento para algumas praças que serão reestruturadas.

Recuperar o antigo lixão,

Adquirir um triturador eficiente para acoplar em caminhão para coleta de galhos e
troncos de árvores, para produzir substrato orgânico.

luvas de couro.

quenos portes,

Caixa de transportar animais de pequeno porte (cachorro e gatos) coleira, focinheira,

Kit de primeiros socorros veterinário com sedativos para animais de grandes e pe-

Cabresto de corria e cordas para os cavalos capturados em vias públicas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Cesto para armazenar feno no local provisorio,

Recursos hídricos,

Despesas com Estudos e Pesquisas Hiclroiogicas do Município.

Criação de espaço para abrigar animais abandonados ou em tratamento.

Castração de animais e controle populacional objetivando cumprir o consignado na

Lei 13^26/17, de modo especial o previsto nos artigos 2° e 3°."

20-AGRlCULTURA

501-Manutenção da.s Atividades de Apoio á Agricultura e Pecuária.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Diretoria

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas coin Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil, Material de Consumo.

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de contrato de terceirização, Passagens e Despesas com Locomoção, Diárias,

606- Programa de Conservação e Readequação do Solo,

601 Controle de Erosão e Ações de Preservação e Recuperação do Solo, 601 Reflores-
tainento visando à contenção da poluição (mata ciliar), 601 recuperação e cascalhamento de Estradas

Municipais, 601-Readquação de Estradas Rurais, 601-Restauração de Obras, 601-Participaçào de parceria

em Convênio com os entes federados. 606-Manutençào das Atividades de Apoio à Agricultura. 606-Aç3O

de Desenvolvimento Rural Integrado, 606- Patrulhas Mecanizadas- 601-Convênio com a EMATER-PR,

606-CONTRAPARTiDA: PROJETOS PARA TRANSFERÊNOAS VOLUNTÁRIAS

Despesa de Capital; Aquisição de Equipamento. Maquinano, Veículos e Material Per

manente, Material de Consumo

Inversões Financeiras; Aquisição de Imóveis.

Obras e Instalações:

Recuperação de pontes em diversas comunidades rurais;

Ampliação da cobertura da Internet rural gratuita;
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PEEFEÍTUEA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Gestionar junto ao governo estadual a construção do CDC (centro de distribuição e

comercialização de hortifrútis) regional, pai a organizar a produção e a comercialização;

Manutenção, readequação e cnscalhamento das estrada rurais;

Manutenção do centro de eventos/parque de exposição Lauro Teodoro da Silva.

Gestionar as buscas de recursos para equipamentos agrícolas.

Gestionar a busca de recursos para perfuração de poços artesianos na Zona Rural.

22-INDÚSTRIA

661-Promoção Industrial

23- COMÉRCIO E SERV1Ç05

Ô91- Promoção Comercial

695- Turismo

SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERaO E TURISMO

Diretoria

APUCAÇÔÊS DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Pixas- Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física, Outros Serviço.s de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, Passagens e Despesas com Locomoção. Diárias,
Contrapartida - Projetos para Transferências Voluntárias.

Manutenção das atividades de apoio a Indústria

Manutenção das atividades de apoio ao Comércio

Manutenção das atividades de apoio ao Turismo

Apoio ao PROCON

Transferência ao Fundo de Desenvolvimento Municipal (Art. 6° da Lei n" 1.924/95).

Despesas de Capital; Aquisição de Equipamento e Material Permanente, Material de
Consumo

Implantação e estruturação do parque industrial no terreno localizado próximo ao
trevo de saída para santa Amélia, definir ocupação seguindo a legislação e executar os projetos de infra-
estrutura:
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IL^Sj prefeitura municipal de bandeirajntes
ESTADO DO PARANÁ

Analisar a viabilidade de criação de uma incubadora, para que os pequenos empre

sários possam iniciar e se desenvolverem nesses barracões;

Executar e colocar para funcionar as câmeras de segurança, seguindo as leis da segu
rança pública;

Colocar em pratica o cexeretran (conselho executivo do transito municipal), reali
zando reuniões para estudos e criação de um plano viano, para orgarxzação do transito;

Criar atrativos em parceria com a cultura e ACíAB, para datas especiais do comércio,
planejar as decorações e iluminações natalinas;

Criação do calendário oficial de eventos (cultural, esportivos, lazer, religiosos e rural),
incentivando e resgatando eventos tradicionais e de interesse turísticos;

Gestionarjunto a uma comissão organizadora o resgate do rodeio.

Criação de projeto de sinalização turística para aplicar placas direcionando para os
nossos principais pontos;

Criação de um ponto de apoio ao tuiista. local ou contato para ajudar as pessoas

conhecerem os principais pontos de visitação e empresas que atendam esses visitantes;

Revitalizar os portais nas entradas da cidade.

Revitalizar o terminal rodoviário e sua área externa.

Urbanizara infraestrutura em frente as empresas da área industrial do bairro bela vista
(BR 369);

Criação do CODEB (conselho do desenvolvimento econômico de Bandeirantes) para

Junto aos empresários debatermos e criarmos urn planejamento estratégico para nossa cidade.

24-COMUNICA(;ÕES

722-Telecomunicações

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.

Manutenção dp terreno destinado a instalação de torre de transmissão de TV.

26-TRANSPORTE

782-Transporte Rodoviário

Divisão de Serviço Rodoviário Municipal

APLICAÇÕES DIRETAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. Material de Consumo,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Outras Despesas
de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização, Locação de mão de obra. Passagens e Despesas de

locomoção. Diárias, Obrigações Patronais, Manutenção do Fundo Municipal de Transito-CEXETRAN, con

vênio com o Detran.

Contrapartida - Projeto para Transferências Voluntárias

Despesas de Capital; Aquisição de Equipamento e Material Permanente, aquisição de

Máquinas, Veículos e Equipamentos, Material de Consuino.

Obras e Instalações: Manutenção do Terminal Rodoviário

Conservação de Rodovias Municipais, em especial a de ligação da PR43b até o Distrito

Nossa Senhora da Candelária.

Inversões Financeiras. Aquisições de Imóveis

27-DESPORTO E LAZER

812-Desporto Comunitário

813-Lazer

Realizações de competições esportivas proiTiovidas pela CREM, nas diversas praças
esportivas e parques do município.

Construção do novo ginásio de esportes no município.

Adequação das praças de esporte conforme legislação pertinente com reformas dos

Reforma do ginásio de esportes "Chinelào"

Reforma no campo do "Tozinho"

Reforma de quadras esportivas no inunicipio

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO: DIRETORIA

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica, Outras Despesas
de Pessoal decorrentes de conliatos de Terceiriz.açáo (vlanulenção da infra Estrutura Urbana, Manutenção
dos Serviços Urbanos Diretos. Manutenção dos Serviço.s Urbanos Terceirizados, Modernização da Coleta

de Lixo Urbano e/ou sua terceirização e Limpeza Pública, Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas
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FREFEirmA MUmClPAL DE BAmElRANTES

ESTADO DO PARANÁ

com Pessoal Civil da Limpeza Pública e Cemitério Municipal. Contrapariida- Projetos para Transferências
Voluntárias, Passagens e Despesas com Locomoção, Diárias, Obrigações Patronais,

Consumo

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Material de

OBRAS E INSTALAÇÕES

812- DESPORTO COMuNIT4P.IO

815 - LAZER

28-ENCARGOS ESPECIAIS

841- Refinanciamento da Divida Interna

843-Serviço da Dívida Interna

845-Transferências

846-Outros Encargos Especiais

CAPITULO m

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 9® - O Orçamento Municipal compreenderá as Receitas e Despesas da Adminis
tração Direta e Indireta e dos Fundos instituídos e mantidos pelo Município, de modo a evidenciar as
políticas e programas de Governo, obedecidos na sua elaboração os princípios da anualidade, unidade,
universalidade, equilíbrio e exclusividade.

Art.lO - A prooosta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Câ
mara Municipal e encaminhada ao Executivo ate 30 (tnntai dias antes do encaminhamento do Projeto de
Lei do Orçamento Geral do Município.

§ 1® - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. deverá elaborar sua proposta
Orçamentária, e ser encaminhada ao poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento do
projeto de Lei do Orçamento Geral do Município à Câmara Municipal;

Art. 11 - Na elaboração do Orçamento gerai do Município serão observadas as dire
trizes específicas de que trata esta Lei, os procedimentos para transposição, remanejamento e cancela
mento de dotações entre unidades orçamentárias, a possibilidade de Operações de Crédito, inclusive por
antecipação da receita, bem como a fixação do percenliial destinada à abertura de créditos adicionais

suplementares, nos termos previstos no S 1^ do art. 43 da Lei Federal n® 4.320/64 e Lei de Responsabili
dade Fiscal n® 101/2000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Art. 12 - Durante o período de execução orçamentária, poderá o Executivo Municipal

e Autarquias propor ajustes no Plano Plurianual, decorrentes da reavaliação da realidade econômica local

e nacional.

Art. 13 - As despesas com pessoal e encargos sociais inclusive reajustes salariais, não

poderão exceder o limite estabelecido na lei Complementar n° 101/2000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para cumprimento deste artigo, poderão ser obedecidas â
periodicidade anual para possíveis reajustes salariais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com serviços de terceiros não poderá exceder,
o percentual da receita líquida do exercício de 199*^ (3'1 72 da LRF)

Art. 14 - As despesas com a inanutençãc e o desenvolviiTiento do ensino, observarão

o limite tniniiTio fixado no art. 212, da Constituição Fodvüii do Brasil.

Ari. 15 - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser progra

mados para atender Despesas de Capital, após atendidas as Despesas com Pessoal e Encargos Sociais,
Serviços da Divida e outras Despesas com custeio Administrativo, Operacional e Precatório Judiciais, bem
como a contrapartida de programas financiados e aprovados por Lei Municipal.

Art. 16 - Na fixação das Despesas serão observadas as Prioridades e Metas determi

nadas no art. 8" desta Lei, bem como a Manutenção e Funcionamento dos Serviços já implantados.

CAPITULO IV

DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS E DAS AUTARQUIAS

Art. 17 - Serão elaborados orçamentos para os Fundos Municipais de Saúde, Assis
tência Social, reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUREMBOM, Especial de Serviços Sanitários e Pla
nos de Aplicação de Recursos, cujos conteúdos discriminarão o seguinte:

I - fonte de recursos financeiros, determinados na Lei de criação e classificadas nas
categorias econômicas - Receitas Correntes e Receitas de Capital;

II - aplicações, definindo:

a) As ações que serão desenvolvidas pelo Fundo;

b) Os recursos destinados ao cumprimento das metas das ações, classificadas nas
categorias econômicas - Despesas Correntes e Despesas de Capital.

PARÁGRAFO IJNICO - Os planos de aplicações dos fundos Referidos neste artigo,
serão parte integrante do Orçamento Geral do Município.
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Art. 18-0 Orçamento da Autarquia, obseivará na sua elaboração as normas precei-

tuadas na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, Lei de Responsabilidade Fiscal n" 101/2000 e
demais Legislação pertinente, quanto às cíassificaçõe.s a serem adotadas para as suas receitas e despesas,,
bem como as prioridades e metas especificadas no arl, H"-' desta Lei.

Art, 19 - As Receitas e Despesas dos Fundos Municipais e das Entidades mencionadas

no artigo 17 e 18 desta Lei. serão estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no
Orçamento Geral do Município.

CAPITULO V

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art, 20 - O Poder Executivo fica autorizado facultativamente, a rever e a atualizar a

sua legislação tributária para o exercício financeiro de 2022, o que será objeto de Projeto de Lei a ser
enviado à Câmara Municipal, até 30(trinta) dias antes do encerramento do exercício de 2021, dispondo
sobre:

I - revisão do Imposto Predial e Territorial Urbano, buscando reavaliar as alíquotas,
aplicáveis, adequando-a a realidade atual, a planta genérica de valores e as normas concernentes ao ca-
■dastro técnico fiscal;

n - o cálculo para o lançamento, cobrança e recolhimento da Contribuição de Mé-

lU - Revisão do Código Tributário Municipal, visando corrigir distorções;

IV - revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus
critérios;

V - Instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de inte
resse da comunidade e de que necessite como fonte de custeio;

VI - O imposto sobre a propriedade Predial e Territorial urbana - IPTU e o imposto
sobre Serviços de Qualquer natureza - ISSQN, fixo de 2022. terão um desconto de até 10% (dez por cento)
do valor lançado, para pagamento em Cota Única, sendo que, os valores apurados no presente inciso, não
serão considerados na previsão da receita de 2022, nas respectivas rubricas orçamentárias,

VII - Os tributos municipais poderão sofrei alterações em decorrência de mudanças
na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda em razão de interesse público relevante;

Vm - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentário poderão ser conside
rados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto
de projeto de lei encaminhada ao Poder legislativo após o mês de junho/2021;
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IX - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaininhamento da

proposta orçamentária anual a Câmara Municipal, que impliquem aumento de arrecadação em relação à
estimativa de receita constante da referida Lei, os recursos adicionais serão objeto de projeto de Lei para

abertura de crédito adicional no decorrer do exercicio financeiro de 2022;

X - Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2022, serão observados os

incentivos e benefícios fiscais estabelecidos ern Leis Municipais, se atendidas as exigências do artigo 14

da Lei Complementar n° 101/2000;

XI - Os Projetos de Lei de concessão de anistia, remissão, subsidio, crédito presumido,

isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam tratamento
diferenciado, deverão atender ao disposto no artigo 14 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, de

vendo ser instruídos com demonstrativo evidenciado que não serão afetadas as metas de resultado no
minal e primário;

XII - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos

de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, podeiáo ser cancelados, mediante autorização em Lei.
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, § 3®, II, da Lei Comple
mentar Federal n*' 101/2000;

XIII - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE, fica autorizado a receber taxas,
de obrigação do Poder Executivo."

Art. 21 - O projeto de Lei Orçamentária poderá apresentar programação de despesas

3 conta de receitas decorrentes das alterações da legislação tributária, encaminhadas à Câmara Municipal

na forma do "Caput" do artigo 19, desta Lei.

CAprruLo VI

DAS ALTERAÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL

Art. 22 - Ficam o Poder Executivo Municipal, Legislativo Municipal e Autarquia, au
torizada a ampliar o quadro de funcionários municipais e abrir as vagas necessárias, obedecidas às limita
ções impostas pela Lei Complementar n° 101/2000, limites para despesas com pessoal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cumprimento deste artigo a Autarquia, autorizada a rea
lizar concurso público e ou teste seletivo para admi.ssão de pessoal necessário, devendo ter autorização
expressa do poder Executivo, após apresentação de justificativa, excetuado o Poder Legislativo.

Art. 23 - Deverão os Poderes Legislativo, Executivo Municipal, e Autarquia, a proce
derem a atualização dos vencimentos e vantagens do quadro próprio de pessoal, de conformidade com
no mínimo os índices oficiais de inflação, divulgadas pelos órgãos oficiais competentes, com o índice de
reajuste a ser fixado sendo único para todos os órgãos municipais, dentro do que estipula a Lei de Res
ponsabilidade Fiscal n" 101, de 04 de maio de 2000.
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CAPITULO vn

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 2'1 - Não admitirão emendab ao Projeto de Lei Orçamentário que vise conceder
dotação para instalação ou funcionamento de orgáo que não esteja legalmente constituído, exceto as
autorizados por lei específica.

Art. 25 - Os valores das metas fiscais, devem ser vistos como indicativo e, para tanto,

ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determina até o envio do projeto de
lei orçamentária de 2022 ao Legislativo Municipal;

Art. 26 - Em cumprimento do Art. 4® § § 2® e § 3®, da Lei Complementar n® 101, de
04 de maio de 2000, os Anexos de Metas e Riscos Fiscais.

Art. 27 - Poderá o município abrir crédito adicional especial, ou mesmo suplementar,
indicando como fonte de recurso o valor efetivamente arrecadado de cada convênio, mais eventuais so

bras orçadas do convênio não poderão ser utilizadas como fonte de recursos para outras dotações.

Art, 28 - Em cumprimento ao cJispasto no artigo 16, § 3®, da Lei Complementar
n®101/2000, fica considerada como despesa de caráter irrelevante, aquela cujo montante seja de até R$-
40.000,00 no ano;

Art. 29 - Nos termos dos artigos 7®, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, fica o Executivo

Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do total gerai da despesa fixada, para a administração direta e autárquica, inclusive transferências
do Município;

§ 1° - Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no

"caput" deste artigo os casos de abertura de créditos adicionais suplementares de:

1 - Ajustamento das dotações de um mesmo órgão, desde que não se altere o mon
tante das categorias econômicas e das fontes de recurso^;,

II - Insuficiência nas dotações referentes ao serviço da divida pública;

Art. 30 - O Município e Autarquia, ficam autorizados a firmar Termos de Cooperação

Técnica e Financeira com as Entidades Sociais que lhe prestem serviços, visando o bem estar dos cidadãos;

Art. 31 - As dotações para custear despesas com pessoal e encargos sociais, atribu

ídas às unidades orçamentárias, serão movimentadas e redistribuídas, através de Créditos Adicionais e

Suplementares até o limite dessas despesas, para efeito do limite fixado no Artigo 29 desta Lei;

Art. 32 - Os tributos serão corngidos monetanamente segundo a variação estabele
cida pelo IPCA-IBGÊ, ou outro indexador que venha .substitui-lo:
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Art. 33 - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentária poderão ser con
siderados os efeitos de propostas de alterações na Legislação Tributária e das contribuições que sejam
objeto de projeto de Lei encaminhados ao Poder Legislativo após o més de jünho/2022;

Art. 34 - Fica o Poder Executivo e Autarquia, autorizados a realizar confissões de divi
das e realizar parcelamento de débitos junto ao INSS e outros órgãos públicos, estaduais e ou federais,
após prévia autorização Legislativa;

Art. 35 - São vedados quaisquer procedimentos pelos oi denadores de despesas, que
possibilitem a execução destas sem comprovada e jufiutenle disponibilidade de dotação orçamentária;

Art. 36 - Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão
ter sua aplicação comprovada mediante pi estação de contas junto a Secretaria de Finanças do Município;

Art. 37 - Cumprimento do Ait. 9° § 4" da Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 3.8 - As Emendas Parlamentares Impositívas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual
serão aprovadas no limite de um inteiro e dois décimos por cento (1.2%) da Receita Corrente Liquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será desti
nada a ações e serviços públicos de saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO. A execução orçamentária e financeira das emendas será obriga
tória, nos termos da Emenda Constirucionai n" 86/2015, seguindo critérios equitativos dentro da progra
mação prioritária incluída na Lei Orçamentária Anual, financiada exclusivamente com recursos consignados
na reserva parlamentar instituída com a finalidade de dar cobertura as referenciadas emendas.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Pa

raná, em 30 de junho de 2021.

Jaehon Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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Data: 10 clc in)vcnii)ro de 20^1

SÜMl-IL.'^: .1 reci-ilii e Hxa ;i despesa d«> MimiripÍ«) de

!íandeii ;mie>i ]>aia «> cmti ú io liiiancciro <le

A C-"áinara Mimieijnil <le liandciranlcb. Fslado dt) Paraná,

aprovou e eu. Pu leiio Miitiieipal. sam iont» a semiiiile

.\rl. 1" - l".sla I.ei esliiita a rceeila e lixa a desptrsa do
Munieí])io íle líanfleirantes. relereule ao eveit icio fiiiaiieeiro de 2022 e,iu R-SdK).202.7 !.>./I
(Nííveiila milliôes. diizenlob <■ dois iiiit. seleeeiiui- <• u>>au-iila i- liiieo reais e seleiila i- mu eiaiUivo).
i <»iisiiiuiu(U>-se oii.atueulo iisi al lelcreiiic ao^ Podeic v í.e;)n'''''0\ti, l-.\eeulívo e Serviço .\iiloin»mo
de ámia e Kssíolo tio MiiiiU ípio de lianelriranli-s.

An. 2° - A na eita ilo orçaiueiilo list ai tleeorrerá d«) soiualtíi io
da arre<-a<!ação de reeeiias eorrciile.s c <le capital ua Idnna da Icioslaçfm viuenle e das esj)eeilieaçt*ic.s
couslanles do anexo I. parle inlegraiiu: tlesta Ua.

.V reeeila luunleipal dcsdoliru-.se nas stri-iiinies eaieiiodas
ceouôinicas e loiites:

1. RECEITA DO TESOURO
1.1 RECEITAS CORRENTES
-liM[)osi<)s. Taxas e C"outt'il)UÍçõf.s df Melhoiia
-Coiiiribuieões

-llcerila Palriiiionial
-Ueieila de .Seifiços
-l"raiisreivileias Correntes
- ()iilras Rcectia.s Correulcs

US-t 2.207.SOO.Ol)
RS-l.SU2..';oo.U()

R.S-7(i.()O0.l)O
R.S-MI i.ooo.on

KS-<.;-T0:-IU.l2.i.7l
RS(>. I iD.on

TOTAL R.$-78.027 ..565.71

1.2 RECEITAS DE CAPITAL
-Tiaiis|ert'ii< ias di' ("ainia! RS- fi.S.UOU.OU
TO TA L i... R$- 63.000,00

Total da ReceiLi do Orç^unento Fiscal do ExecuüiXf Municipai. R$-78.090.,56S,7Í

«iij I.u Riiíja i'..H.E. it" i4<T-rj.>.ii-.>.ui;ii -(T:i'.'.f.,ifi»Mii.si— i i , ji< ea? t-,»
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An. - .\ (k>|Ksa .será rcali/acla .seguntlo as di.sci iiiiinaçõcs
ruiislante.s tio .\m'\o II. pai le iiik uTan(< rlcsUi lei, íiijum nlaiido .sua t t>nii)tj.sn,;âo de aeordt) eoni o

semimle desdtibraiitentt»;

I - Poder Le^slatívo
I  t.c" - CViiuara \Iiitiit ipai HS H.^lOO.ndO.on
II -Poder Executivo

Ol.On - (iahinete do Pivli-ito P.S-^^(Uj."Jíiíi.2'2

- Seereiaria de .\diiiinisiracão IW 1 1.1 ld.K72.1''l
Od.(H) - Set ieiaria de Kdmaeàt} e Otliura RS 2 t.72,'}..)!)(•. 11

(M.OO - Seerelaria iln Mei«» .Auibieitte ; RS I l!>.U()().i)0

().*».00 - Seercraria tic .\£;neiillm-a e Peeiiána RS-1 .()(>2.000.{)()

Oíi.OO - .Seerelai ia de ( )bi;i-s.Semei 's e Deseii. l "rljaim.s RS-7.71 l.OOO.OO

07.00 - Seerelaria de Pt)líliea I labitaeiimal RS- S-lf».000.00

OS.00 - Seerelaria de Plaiiejaiuetiru RS- 21.'!.000.00
00.00 - Seerelaria de .Assisléiieia Social e .\sMml«i> tle Faniiliu KS2.í)í).').Sf)7.S2

[0.00 - Seerelaria ilo 'ri aballu». Emprego c Eeonotiiia Solidán;i...i RS- 21 1.000.00
11.00 - Seerelaria tle Saúde RS-1 ISO.ÍiO

12.00 - .Seerelana tia Fa/.eiida R.S- [.!) 17.000,00

[ ,1.00 - Seerelaiia tie liitl. Cuin. c Turismu R.S-.lOfi.OOO.OO

- Resena de Cuoliiigcneia ,.. R.S200,000,00

Total da Despesa com Recurso do Tesouro.. .R$78.090.56.5,71

SERVIÇO Al" ro\()\f« V 1)1 \r.I \ \

.\ Reeeiia tlt) .Ser\'ie«j .Vutômjiiuí tle .Água e EsguU) dcsdtd)ra-'
se nas .seguiiiles ralegoi ia.s eeonòniieas e Ibme.s;

1. RECEITvVS

1.1. Receilas Correntes

- Reeeil.i Paliinionial R.S O.OOU.OO

- Ketfila.s tle .Servitos RS 12.002.2.S0.O0
TOTAL R$ 12.012.180,00

1.2. Receitas de Capital
- .Alienação de Heii.s RS [ 00.000.00
TOTAL R$ 100.000,00

I' jmI (1,1 ret t.-iia ([f I .Sei \ leti .Auiõiu iini» dí Agu.i i- 1 RS 1 V. i !.'

2. DESPESAS

2.1 Despesas Correntes
- iVssii.il e Kiuaigos Soeiais.. R.S l.,'l(i'_'.7S0.oo
- Dl ̂|)i s.is Cuneiiu ̂ R.S (i.íi7o.Soo.O(í
TOTAL. R$ 11.033.580,00

Riiiirici n.tl.irl friiuit II I4<T - |-Ji-J Vi.4,,| :)I1 - I"1 í Hc .411 IS.!«.'U.'S cC"N"W7h,í55.75Mt(i(lt-lK
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2.2 Despesas de Capital
- Iiivv.siimciiios

XOTAI.

2.3 Reserva de Contingência
- Kcsi-na (U- Conliii^iiici;

TOTAL

l.O.i l.OOD.Ud

1.054.000,00

2Ui0().0()

24.600,00

ToUd tias desfícsas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto. 12.112.180,00

.Vrt. 4--O.s Órgãos da Administração indircia in.siiiuidos pclt>
iminitipio c|iic fcccbcin iranslcrcncias à coma dcsia lei. icrão orçamcnios pró]íri<).s claiumulos c
a|)r()\a(U)s na Idrina da Icgislaçà') eni \igor.

.\rL - (>s nrcaiticnlos pnVpiií)s tia adininislração indireta,
poderão .ser suplcincniados por decreto do !'odet Iwc'.lilivo. n«).s krinoN piexislo no íí l , do artigo
13. da Lei Federal ii. " 1320. de 17 de março de llili l.

.•\ri. 6- - O Poder lAecnlivo Mimici))ai iica aniorizailo a aluir
créditos adicionais siiplemeiiiares até o limite tle A'inte e cinco por cento) do it>lai geral da
despesa lixada, nos termos previstos no artigo 7*. 42 e ÍH da Lei Federal n." 1320. de 17 de março
de lOò l. c artigo n" 20 da Lei <le nirclri/cs Orçamenlárias n" l.020'202L

An. 7- - O Poder IacciuÍvo Mimicipal Tua auiori/ado a
rcnianeiar as dotações reicrentcs a recursos iran^íerido'- vim ulados c de operações de ciédilo, de
uma para outra unidatle orçami iitaria nos lei nais ]»revisios no inciso 11T. ̂  1 do artigo 13, da 1 .ei
l'ederal n." 4320, de I 7 dc março tle líHi t.

Paragraío l niiu - Os iemaneiamenios líe doiações de <iüe

iraia o "caput" deste artigo não serão eompuiados para eleito do limite lixado no artigo li" líe.sta lei.

.\rl. 8" - O Poder Fxeciuivo Municipal íica aiiíorizado a
rcmançiar, nas rcsijcciivas categonas econômicas, as despesas de custeio, pessoal címI e seii.s
respectivos encargos, e as despesas de investimentos em cada cngão orçameiiiário, nos iernn>s
previstos no inciso III. ̂  L". do artigo 13, da Lei Federal n." 4320. dc 17 dc março dc I Oíi 1.

Paráirralo I lUi < < - ()s ivin.iiuiaii icnios dc (|uc irai a o "capul"

deste artigo, não seiào i oin|inia'I<>^ paia deito do liu.uc liv.ulo no rirligo ti" desta lei.

.Vrt. O- - O Poder F.xecuíivo Munleipal llca auiorizado a
proceder à suplcmenlação jieío excesso de arreeadatão eletivo ou lendcucia do exercício sobre a
previsão orçameuiária original, das dotações (|ue etuTespoiulem à aiilicação das icspeclivas receitas
Iransleridas viuculada.s c de operaçc')es dc crédito, nos termos do inci.so II. S 1". do artigo 13. da Lei
Federal n." 1320, de 17 de marc;o dc 1064.

Riu I Iti KXael fxnii" ii IJÍI- C.iu.i ?SI -CTI' luMuHi — Tel, m 3?JSt.'lí •• Ta, f rNPI 7>i 235 753ilNi(li -4s
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'"il'lio I nift) - As siipIcnicnlíKjòc.s de tpic o "càput"
íieslc ariiiío, iiào scrào coniinitados para cfciU) dt) liniiic nri arriiío (i" desia lei.

l'<>dc:i lAetu(i\f) Mimicipai llia aulorizado a
pinccdcr a redistrilmivao das dotações de pes.soai e .seu.s respeeiivos eíuar«os s(HÍaÍs, cm cada
unidade oiçanientãna ou de mna para onda unidadi-. no.^ termos d») inci.so III. .íí} 1^ do anijío 13.
da I.ei n." I32Í). de 17 de março de í!)(» I, eoinliinado < om o dispo.Mo no Pará^ialo l''ni( o, iloaiTÍn<j
õ(). da I.ei l-Vderal ii.- 4320. de 17 tic março fie iO(i 1.

_  Parágraio l nico - .•\^ redisiribuições de dolações de (|iii' traia
t) •■(•aimi'" desic artigo, não serão rompuiados para deilo do limite lixado m. artigo íi" de.sia lei.

'1 ~ <li"et>rrer <la v-xeeiiçào orçaiuenliíria para oexcuú i<i Iniaiiceiru de 2021. o Munit ípio ile Haiuleii antes, íica tiutorizado a contraittr (jperaçòes de
crédito jKJi aiitecipaçàf» de rcceiia, coiilonnc ;> íiicím) II, dií artigo 7". da I .ei Kederal n.- 1320. de 17
de niiiiio de lílí)4-. nos Umtles i' lernifis lixado.s p4.'ia li gisiacão periincuic.

.\ri. 12 - Imii nimpi in K l it« 1 ao rlÍN|)<>sio no artigo I (>. íi 3". da
l-ui CompleiiieiUar ti." 101 ^OOO. lu a coii.siclerada como de.spe.sa de i tirtticr iiTeIe\'anie. a(|úela
mio rnomanic seja dc ale RS- lO.OOO.OO ((luarenia mil reais) no aiu>.

.'\rl. 13 - Fica auiori/ado o Fxeculivo Municipal a reafleí|uar
a codilicaçao de orgao.s. unidades orçamentárias, classiluaçào limcional e ouiras rclaeionaiias a
previsão da receita e a lixaçao da despesa consUintes dos anexos integrantes do orçamento lisial e
seguridíule .social para o exercício fie 2022 apio\ados por esta lei, visando a compaiibilizaçào dos
me.smos com o Plano PInriamial de Imestimentns 2022/202.') e com a Lei de l")iieiri/.es
Orçamentairas e cf)m o la>'oul dn sisicina .SIM.-\ M 2' '22 deliu ido ]jel(> Tribunal de Contas do F.staílo
cio i'arana.

Parágiaio l nico: - .A rcadeiiuaçào será (diniali/ada por
decrero do Fxecutivo Municipal e deverá proccflcr a rcpublictição dos (inadios, anexos c
demonstrativos (|ue integram os orçamentos ajmniidos.

revogadas as di.s|)osiçõcs cm contrário.
.An. 1 \ - F.sta Lei ent rará em \-igor em I" de janeiro dc 2022.

F.fliríi io da Pttdeiuira Municijjai dc Raiulcirtmies, F.stado do
Parana. cm 10 de novembro de 202 i.

Jaelson Ramalho Matta

Preíeilo Munic ipal

Rtu Frei Rjljef ^onei iV mi -(TiP W. ;fW>.()iKj— Tcl- i4:«i ««asrj - r.ie 354:-íe2 e FNPJ Tl.jn.lS.i.ii

l/^n _ - Assinsdo Eletronicaner.te rom Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n'
■ wr^ «:.20G-2. de 2001
SrBSii Garantimos a autenticidade deste docunignto. desde gue visuatizôclo através do site
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AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ;
CPF/CNPJ: 32.945.820/0001-42;

^ontato:(43) 9675-1777;
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üW Cm.
ASSOCIAÇÃO 0£ ATENDlMfNTO E APOIO A PESSOA COM

TRANSTORNO DO ESfECTRQ AU1ISTA DO NORTE DO RARANÃ

PLANO DE TRABALHO - EMENDAS IMPOSITIVAS 2021 QUE COMPÕEM A
LOA 2022.

1 — Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade; ANJO AZUL- ASSOCIAÇAO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO

PARANÁ
C.N.PJ/M.F: 32.945.820/0001-42

EndereçoiRua Piracicaba, n. 262, Vila Maria.

C.E.P:86.360-000 Município: BanirantesC.E.P:86.360-000

Telefone:(43)
99989-1661

Código Banco:748

Estado iParaná

maihassociacão.anj
oazul@gmail.com

N° da Agência: 7032 N° Conta CoiTente:96226-0

Representante Legal: SANDRA DA ROSA ALVES

RG:8.627.I26-5 Órgão CPF:250.642.51E
ExpedidQr:SESP/PR

Endereço:Rua Piracicaba, n. 262, Bairro Vila Maria, Bandeirantes - PR

Telefone: E-

(43)99675-1777 mail:ememeralves@
yahoo.com.br

Título do Projeto:SESSÃO ANJO AZUL

CPF:250.642.5l8-74

Responsável Técnico: Francyelle de Souza Costa

RG:9.550.715-8 Órgão
ExDedidor:SESP/PR

CPF:069.723.959-41

Rua Piracicaba, 264 - Vila Maria - Bandeirantes - PR

CNPJ 32.945.820/0001-42

Informações: (43) 99675-1777
e-mail: associacao.anjoazul(S)gmaÍl.com



ftSSQCIACto DE ATCNOfMf NTO f APOIO A PESSOA COM
IKANSIOHNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE 00 PARANÁ

2 Descrição do Objeto: (demonstrar nexo com o projeto e com as metas a serem atin|iS^^

A entidade ANJO AZUL-ASSOCIAÇÂO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TÈWSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ, foi idealizada e criada com a finalidade de promover
acesso a tratamentos e terapias para pessoas com transtorno do espectro autista que não tem acesso ao tratamento
na rede pública e não possuí condições financeiras para tratamento, tendo em vista os custos elevados de sessões
de terapia.
Assim tem como objetivo amenizar os problemas enfrentados em nossa cidade em relação as questões de
fornecimento de tratamento adequado, desta forma prestando serviço de relevante interesse público desde 09 de
fevereiro de 2019.

3 - JUSTIFICATIVAS E METAS:

A associação tem por meta: atender pessoas com o transtorno do espectro autista habilitando - as e reabilitando
- as ajudando familiares que estiverem enfrentando algum tipo de necessidade principalmente trocando
experiências sobre o assunto, alertar a sociedade para acolher, respeitai' e contribuir para a melhoria e da
acessibilidade a todos os portadores do TEA promover melhorias na qualidade de vida das pessoas com TEA
como atendimento com profissionais qualificados(fisioterapeutas, fonoaudiólogos, psicólogos , terapeutas
ocupacionais, equoterapia entre outros atendimentos multidisciplinares).

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Fornecer tratamento adequado para crianças e adolescentes associados na ANJO AZUL com profissionais como
gnoadiologos, psicologos, terapeutas ocupacionais e outros sem custo. Profissionais qualificados e capacitados
jni a metologia indicada por médico neurologista especialista no atendimento ao portador do TEA.

5 - IIVDICADORES E PRODUTO ESPERADO:

A entidade demonstrará o cumprimento das metas através de notas fiscais fornecidos pelos profissionais que
prestarem serviços. I

Rua Piracicaba, 264 - Vila Maria - Bandeirantes - PR

CNPJ 32.945.820/0001-42

Informações: (43) 99675-1777

e-mail: associacao.anjoa2ui@gmajl.com



ASSOCIAÇÃO OE ATENDIMENTO £ APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO 00 ESPECTRO AUTISTA 00 NORTE 00 PARANÁ

6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):
Descrição Início 1 Término Valor Previsto

AJUDA DE CUSTO - (OUTROS MATERIAIS DE 10/08/2022 10/12/2022
CONSUMO)
ATENDIMENTO CLINICO 110/08/2022 10/12/2022

IHtVJlIllIIXlIU

EQUOTERAPIA

ERAPL^ ABA

EQUOTERAPIA E CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL DE SAÚDE

10/08/2022 10/12/2022

10/08/2022 10/12/2022

10/12/2022

10/12/2022

1$18.000,00

laiMHiiiixm.

7- PLANO DE APLICAÇÃO:

Tipos de Despesa Receita
AJUDA DE CUSTO - (OUTROS MATERIAIS DE RS9.000.Ü0
CONSUMO)

ATENDIMENTO CLINICO |R$24.000,00

|R$27.0Ü0,00EQUOTERAPIA - (CONTRATAÇÃO
PROFISSIONAIS)
^ERAPIA ABA

EQUOTERAPIA E CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL DE SAÚDE
ÃJUDA DE CUSTA EQUOTERAPIA (OUTROS
IMATERIAIS DE CONSUMO).

R$19.248,44

|R$ 18.000,00

R$2.000,00

Despesa
•IIIIXIII

tniiKiii

iiiiiiiii

R$19.248,44

R$18.000,00

TOTAL R$99.248,44 R$99.248,44

8- CRONOGRAIMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

|R$9.000,00

R$9.000.00

Mês/Ano

JUDA DE CUSTO - (OUTROS MATERIAIS DE
ONSUMO) - Agosto/2022 - Dezembro/2022
ATENDIMENTO CLINICO - Agosto/2022 -
Dezembro/2022

EQUOTERAPIA - (CONTRATAÇÃO DE |R$24.000,00
Rua Piracicaba, 264-Vila Maria - Bandeirantes - PR

CNPJ 32.945.820/0001-42

Informações: (43) 99675-1777

e-mail: associacao.anjoazu!@gmail.cóm

Valor



PROFISSIONAIS) - Agosto/2022 - Dezembro/2022

^ERAPIA ABA - Agosto/2022 - Dezembro/2022

EQUOTERAPIA E CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL DE SAÚDE - Agosto/2022 -
Dezembro/2022

JUDA DE CUSTA EQUOTERAPIA (OUTROS
MATERIAIS DE CONSUMO)- Agosto/2022 -
iDezembro/2022

^OTAL:

R$27.000,00

|R$ 19.248,44

E

lli

$18.000,00

.$99.248,44

Bandeirantes, 21 de julho de 2022.

Responsável pela e|flboração do Projeto
Francyelle de Souza Costa

Representante Lega
Sandra da Rosa Alvez

Rua Piracicaba, 264-Vila Maria - Bandeirantes - PR

CNPJ 32.945.820/0001-42

Informações: (43) 99675-1777

e-mail: 3Ssoclacao.anjoazul@gmaÍl.com
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Reuniu-se em Assembléia Gerai, para a eleição . aclamada

;-;r.p.; -
r„u~ L.~ - >•• •»— "

Presidente; Sandra da rosa Alves
Vice Presidente: Larissa Polyane Sato Corrêa
Primeira Tesoureira: Paula Sanguine Moraes
Segunda Tesoureira: Sandra Mara Muanda Pron.
Primeira Secretária: Ediiaine Dias de Oliveira
Segunda Secretária: Beatriz Ferreira nnn<sMitivD as senhoras Gracidía
Também tomaram posse os Membros o onse o Maria da Silva

Ferri. Raquel Zanardo como também o mem ro o ons instituição para

Duart, Vanesaa S APOIO A PBSSOA COM
assistir a DO NORTE DO PARANÁ, com a aprc,«ção de
transtorno do espectro AUlibiA riP^ta forma todos os preceitos
Estatuto, eleição de sua diretoria e sede ™ Ediiaine, redigi a presente
legais para a sua fomraçáo e existanca legal. Por ser verdade. ^
ATA, as 14:00 horas do presente dia. ; ̂  ' y
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RESSALVA; Fica Retificado o numero do endereço da sede da entidade para:
, por ter sido digitado por lapso o n° 262, ratificando para todos os efeitos.

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2019

Presidente:

Vice Presidente:

Primeira Tesoureira:

Segunda Tesoureira:
Primeira Secretária:

Segunda Secretária:



ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO
PARANÁ.

com obser\ância dos artigos 53 a 61 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 - Código
CImI Brasileiro conslilui-se a presente Associação,

ESTATUTO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

Art 1° - A "Anjo Anzul - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOiO A PESSOA
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ" é uma associação
de caráter assistencial. beneficente, sem fins lucratiws. e de duração ilimitada, com sede e
foro no Estado do Paraná, na cidade de Bandeirantes, com sede na Rua Piracicaba, 264,
.  , \/iia Maria,
bairro

Parágrafo I - A associação não distribuirá lucros, diydendos ou bonificações a seus
membros, nem remunerará seus diretores e conselheiros, de nenhuma forma.

Parágrafo II - Os diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou
equivalentes não perceberão remuneração, vantagens ou benefícios diretos ou indiretos, por
qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atiwdades que lhes sejam
atribuídas pelo estatuto.

Art Z-» - A associação tem por objetivo, além dos de assistir seus beneficiários. dese^MDI^ando
programas de amparo, ajuda, adaptação, reabilitação e integração social do autista, sem
distinção de sexo. raça. cor, condição social, credo político ou religioso, assegurado o ll^^
ingresso Independentemente de quaisquer pagamentos, aos que solicitarem sua filiação como
assistidos dentro da capacidade de atendimento da instituição, promover e incentivar
pesquisas sobre autismo, incluem-se também em seus objetives a defesa dos interesses e
direitos protegidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n. 8069 de 13/07/90 e
legislação correlata, sendo dispensada a autorização da Assembléia para esse fim. ficando a
Diretoria autorizada a tomar as providências cabíveis e possíveis. Tem por objetivo também a
Associação:

1 - Integrar o autista na sociedade, através de sua aceitação social e da divulgação do
autismo na comunidade, mediante cursos, publicações e outros meios adequados;

2 - Promover a integração do autista na escola comum, sempre que possível, bem
como nos meios de prática de esportes, lazer e recreação.

3 - Promover sua integração no mercado de trabalho.



4 - Promo^r a criação de centros especiais para tratamento adequado de suas 1
deftciênolas e sua reabilitação, atraws da utilização de todos os recursos terapêuticos e da L
aplicação de enfoques multidisciplinares que the sejam prowltosos; |

5 - Promover a criação de centros de trabalho protegido, para aqueles autistas que não \
puderem ter acesso à outra foima de profissionalização, bem como para aqueles que não
puderem ser Integrados no mercado de trabalho normal:

0 Promover a criação de núcleos de residências abrigadas,

7- Promover a criação de centros educacionais adequados;
8 - Promover a criação de centro e. ou. departamento de diagnóstico, orientação e

apoio às famílias; .

9 - Promover a criação de centro ou unidade de treinamento de pessoal especializado
em educação ou habilitação do autista, bem como de seus pais e familiares;

10 - Promover a criação de centro ou departamento de estudos e pesquisas sobre
autismo; ^ .. .. .

11 - Criar os servços de apoio necessários à consecução dos objetiNOS da
Associação;

•)2 —promover o abastecimento dos medicamentos necessários,
13 - Buscar apoio junto aos Poderes Públicos Municipais. Estaduais e Federais;
14 - Angariar fundos para a consecução de tais objetiws
15 - Difundir o principio que as crianças autistas são educáveis e de que. como

afirmaram Gallagher e Wiegerink, " o oferecimento de programas educacionais adequados não
é uma manifestação de generosidade pública, mas ao contrário, é uma reflexão de que essas
crianças também tem do direito evidente a uma educação adequada", e de que com tal
oferecimento bem se cumpre o preceito constitucional de que a educação e um direito de
todos.

16 - Promover Ação Civil Publica em defesa dos direitos difusos e coieti\os.

Art 3° - Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá.

1) buscar os recursos financeiros necessários à sua manutenção o d^envoWmento,
através das contribuições periódicas de seus associados, de doações, subvenções de orgaos
oficiais ou de entidades paitioulares e campanhas ou promoções destinadas ao levantamento
de fundos;

2) estabelecer Intercâmbio com outras entidades congêneres oficiais ou particulares,
nacionais ou estrangeiras, de lins assistenciais ou científicos,

3) interagir junto a organizações médicas, odontológicas, de assistência psioo- social,
terapêuticas, educacionais, esportivas e outras, com o lim de facilitar o acesso de cnafiças,
adolescentes e adultos autistas aos sei^iços especializados e aos Oenefíolos tecnológicos,
cientilicos, educacionais e sociais, pelos quais se lhe promove o desenvolvimento de sua
saúde, de suas potencialidades e habilidades individuais, estimulando a cooperação da
comunidade, através de sua sensibilização e assrslência interativa;

4) apoiar centros, unidades ou programas de formação e treinamento de pessoal
especializado, especialmente no campo da psicologia, da saúde e da educação. ̂  =<""0
apoiar a criação e o desenvolvimento de centros ou quaisquer unidades de^udos e



pesquisas sobre autismo e de centros, escolas ou quaisquer outras unidades especializadas nd
recuperação e habilitação do autista;

5) realizar, com autorização da Assembléia Geral, quaisquer outras atividades
necessárias à consecução de seus objetiM3S.

6) os recureos financeiros recebidos pela Associação serão sempre aplicados nas
finalidades da entidade.

Parágrafo único. O apoio a que se refere a alínea "4" poderá ser dispensado tanto a
instituição pública ou pri\edas e, quando importar em assistência financeira, deverá ser objeto
de convênio, cuja eficácia dependerá de prévia autorização ou homologação posterior da
Assembléia Geral.

CAPÍTULO II-

DO QUADRO SOCIAL

Art 4° - Serão associadas às pessoas civilmeníe capacitadas que tenham Interesses pelos
objetivos da Associação e que preencham os requisitos previstos neste Estatuto.

Parágraro 1". O quadro social será composto das seguintes categorias de associados;
a) associados fundadores, aqueles que participaram da fundação da Associação e da

aprovação do presente Estatuto e assinam a ata inaugural,
b) associados contribuintes, aqueles que, contribuem em dinheiro, pelo período mínimo

de 01 (um) ano consecutivo;

c) associados benemérítQ&, aqueles que, não sendo associados contribuintes,^ se
distinguem por relevantes serviços prestados à Associação, ou pela significativa contribuição à
formação de seu patrimônio, ou por ações meritórias em favor do autista.

d) associados honorários, aqueles que, não sendo associados contribuintes, nem
beneméritos, mereçam da Associação este título, por sua notória atividade social ou científica
em benefício geral da comunidade ou do autista.

e) associados especiais, aqueles que, pais responsáveis, cujos filhos estejam
matriculados nos programas de atendimento da Anjo Azul. são considerados associados
especiais, desde que também sejam associados contribuintes, ou isentos no caso de
comprovação por escrito de condição de carente.

f) associados correspondentes, aqueles que. prestam colaboração a Anjo Azul. porem
residem em outros pontos do território nacional ou estrangeiro.

Parágrafo 2° - A admissão de associados contribuintes será feita mediante aprovoçao
da Diretoria da proposta do candidato e do pagamento da taxa de admissão fixada pela
Associação.

Parágrafo 3' - A readmissão de associado que tenha sido excluído por ter praticado
infração ao presente Estatuto, dependerá de apro«çâo pela Diretoria de proposta
fundamentada assinada pelo ex- associado e mais três associados com direito a wto, bem
como do pagamento de taxa de readmissão.

Parágrafo 4° - A admissão dos associados beneméritos e honorários depsn^rá da
aceitação pelos mesmos de tal título. /



Parágrafo 5" - Os associados não respondem pessoalmente, nem subsidiariamente,
pelas obrigações contraídas pela Associação.

Parágrafo 6° - Considera-se pessoa respünsá\«l pelo indi^duo da Anjo Azul, aquele
que efeti\amente participam dos cuidados e educação escalar do mesmo, sendo que cada
indivíduo será representado por um único associado especial.

Parágrafo T - Apenas os associados fundadores e associados especiais que estejam
em dia com suas obrigações sociais, poderão desempenhar as funções na diretoria.

Art. 5° - São direitos dos associados especiais e dos associados fundadores, que estejam em
dia com suas obrigações sociais:

1) participar da Assembléia Gerai, com direito de voto;
2) colaborar nos trabalhos da Associação, apresentando idéias, sugestões e temas

para discussão;

3) participar das diferentes comissões técnicas, de estudo ou de trabalho que \finham
a ser organizadas pela Associação, em caráter temporário ou permanente;

4) convocar a Assembléia Geral Extraordinária através de requerimento dirigido ao
Presidente da Associação e subscrito por 1/5 dos associados, obsenadas as disposições deste
Estatuto;

5) protestar, por escrito, junto à Diretoria, contra os atos ou ações que. praticadas
pelos dirigentes da Associação, sejam, reputadas contrárias aos direitos dos associados, aos
princípios da dignidade ou aos fins da Associação,

6) Indicar associados honorários e beneméritos;
7) TOtar e ser votado para os cargos da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Consultlxo,

observado o disposto no parágrafo 7" do artigo 4° deste Estatuto.

Parágrafo 1° - Os associadas entrarão no gozo dos direitos que lhes são conferidos
pelo presente Estatuto e assumirão as obrigações correspondentes tão logo efetuem o
pagamento da primeira contribuição, em se tratando de associados contribuintes, fundadores e
especiais, ou da taxa de admissão ou da de readmissâo.

Parágrafo 2" - Os associados beneméritos e honorários não têm direito a wto, mas
tem direito de participar da Assembléia Geral, com \üz. bem como os direitos enunciados na
alínea "2" e "3" do artigo 5", e o de ingresso na Associação como contribuintes, sem perda do
titulo original.

Art 6° ■ São deveres dos associados;

1) cumprir e fezer cumprir o presente Estatuto;
2) satisfazer as contribuições periódicas e outros compromissos financeiros cü de

qualquer outra natureza assumidos com a Associação;
3) zelar pelo bom nome da Associação, evitando ações ou situações que deporem

contra o seu conceUc. J



Parágrafo r - O não pagamento das contribuições periódicas a que se refere a alínea
"b" do artigo 4" por um ano. acarretará a exclusão do associado, por ato da Diretoria. ^

Parágrafo T - Os associados beneméritos e os associados honoranos estão isentos Bi
da contribuição periódica e de quaisquer outros compromissos financeiros para com a
Associação. . ,

. ns assocíados. independente de sua categona, nap respondemParágrafo 3" - Os associados, independente de sua categona, nap respondem
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Art. 7° - o associado cujo procedimento for considerado prejudicial à Associação poderá ser
excluído de seu quadro social por deliberação da Assembléia Geral, tomada com base em
proposta fundamentada da Diretoria ou de, pelo menos, cinco associados. Nao e permitido o
retomo de associado excluído. Ao associado excluído, é assegurado o direito de reconrer
referida decisão, sendo analisado o recurso pela Diretoria, confomie parágrafo 3" do artigo 4
do presente Estatuto.

Art 8° - É facultado aos associados desligarem-se da Associação a pedido, mediante
apresentação de declaração escrita, podendo a qualquer momento requerer seu reingresso
como associado.

CAPÍTULO Ml

DA ADMINISTRAÇÃO

Art 9° - São órgãos da Associação

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal;
d) Conselho Consultiso

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art 10 - A Assembléia Geral é órgão soberano da Associação, que se constitui pela reunião de
seus associados fundadores e, ou, contribuintes, em pleno gozo de seus direitos, e reunir^se-a:

I - Ordinariamente, uma vez por ano, no mês de fevereiro, para eleição da Diretoria, do
Conselho Fiscal e do Conselho Consuilhe, e para exame e aprovação do relatório e da
prestação de contas a ser apresentada pela Diretoria relativos a cada exercício social, bem
como para deliberar sobre quaisquer outros assuntos de interesse da Associação, na data
aprazada pela Diretoria no Instrumento de conTOcaçâo;

II - Extraondinariamente, sempre que oom«cada pela Diretoria ou pelos assados, na
forma do artigo 5°, alínea "4". /

Art. 11 - Compele à Assembléia Geral:



a) decidir sobre quaisquer assuntos que lhe forem encaminhados
b) aprovar e alterar o Estatuto, observado o disposto no artigo 32; ^
c) aprovar o Regimento Interno da Associação;
d) eleger ou destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho

Consultivo;

e) deliberar sobre a dissolução da Associação;
f) autorizar a aquisição de imóveis e o recebimento de doações que possam importar

ônus à Associação;

g) autorizar a alienação de imóveis;
h) aprovar convênios;

I) fixar o valor e a periodicidade das contribuições periódicas dos associados,
j) aprovar a admissão de associados beneméritos e honorários no presente Estatuto,
k) deliberar quanto aos casos omissos no presente Estatuto.
I) aprovar as contas apresentadas,
m) Decidir sobre a exclusão de associado

Art. 12 - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples dos
membros presentes, exceto quanto à forma do Estatuto, que exige a observância do disposto
no artigo 32 do mesmo.

Parágrafo único. Não poderá votar o associado quanto à matéria for de seu interesse
particular.

Art 13 - A convocação da Assembléia Geral será feita por edital afixado na sede da
Associação ou por meio de e-mail eletrônico, de correspondência escrita enfada via carta
simples, quando a associação não dispuser de acesso a meios eletrônicos, com antecedência
mínima de dez dias. indicando a data, o local, a hora e a pauta dos trabalhos, nada impedindo,
porém, que outros assuntos sejam objeto de deliberação.

Parágrafo único. Para resolver questões urgentes, prescindirá daquela antecedência
mínima a convocação, que poderá ser reduzida a dois dias.

Art 14 - A Assembléia Geral reunir-se-á. em primeira convocação, no dia, hora e local
determinados, com a presença de 1/5 dos associados com direito a voto. e, em segunda e
última convocação, trinta minutos após, com qualquer quorum.

Parágrafo 1" - Na ausência ou impedimento do Presidente da Associação, a
Assembléia, Geral será presidida por seu Vice-Presldente, e, na ausência ou impedimento de
ambos, por associado indicado pelo Plenário.

.A'

Parágrafo 3® • Casa associado terá direito a um voto.

SEÇÃO M

DA DIRETORIA



Art. 15 - A Diretoria é órgão deliberativo e executivo da Associação e é integrada pelos
associados fundadores e associados especiais para os seguintes cargos, eleita por três anos.
permitida a reeleição:

a) Presidente: |
b) Vice-Presidente; \

c) 1' Secretário;

d) 2' Secretário;

e) r Tesoureiro;

f) 2° Tesoureiro;

Art. 16 _ Os candidatos a Diretoria deverão ser associados fundadores e ou associados
especiais e apresentar no ato da inscnçâo da chapa, cópias autenticadas dos seguintes
documentos: carteira de Identidade. CPF. Certidões de negativas eiveis e criminais, devendo
as certidões expedidas com no mínimo de 30 (trinta) dias.

Art. -17 _ A Diretoria reunir-se-á nos sete dias que se seguirem a sua posse, quando
estabelecerá a periodicidade com que se reunirá ordinariamente.

Parágrafo único. Extraordinariamente a Diretoria se reunirá mediante convocação do
Presidente ou de qualquer de seus membros ou do Conselho Fiscal.

Art. 18 - Compete à Diretoria dirigir e administrar a Associação de acordo com o Estatuto e
com as deliberações da Assembléia Geral, realizando todos os atos necessários ao
funcionamento regular e à consecução dos objetiws da entidade, bem como elaborar seu
Regimento Interno e outros Regulamentos necessários.

Parágrafo único: Compete à Diretoria decidir sobre a exclusão de associados, bem
conio analisar recurso de associado excluído da Associação, decidindo pela procedência ou
não do referido recurso, conforme § 3® do artigo 4® do presente estatuto.

Art 19 - Compete ao Presidente:

a) representar a Associação ativa e passivamente, judicia! e extra-judicialmente
b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
c) convocar e presidir a Assembléia Gerai, nos termos aprovados pela Diretoria;
d) apresentar â Assembléia Geral o relatório e a prestação de contas anual da Diretoria;
e) decidir com o seu voto os casos de empate nas deliberações da Diretoria e da

Assembléia Geral;

f) coordenar as atividades da Associação
g) delegar competências.

Art. 20 - Compete ao Vlce-Presidente colaborar com Presidente, substituí-lo em suas faltas ou
Impedimentos e executar outras tarefas que lhe sejam cometidas pelo Regimento Interno e
pelo Presidente. )



Art. 21 - Compete ao 1". Secretário:

a) superintender todos os serwços de secretaria;
b) secretariar todas as reuniões da Diretoria, redigindo suas atas em livo próprio;
c) fiscali2ar e organizar a freqüência dos empregados da Associação.

ArL 22 - Compete ao 2' Secretário:

a) substituir o r secretário em todas as suas faltas e impedimentos;
b) conservar e manter em ordem o arqui\o da Associação;
c) manter em dia o registro do patrimônio da Associação; bem como desempenhar outras

tarefas que lhe sejam cometidas pela Diretcria ou pelo Regimento Interno.

Art 23 - Compete ao 1' Tesoureiro:

a) ter sob sua guarda e responsabilidade os \fllores da Associação, nos limites fixados
pela Diretoria, bem como os livros de escrituração e documentos que representem títulos de
aquisição e propriedade dos bens da Sociedades;

b) assinar cheques e ordens de pagamento em conjunto com o Presidente, ou com quem
dele receber poderes para tanto;

c) dirigir a arrecadação da renda social e depositá-la ou aplicá-la. conforme o determine a
Diretoria;

d) efetuar pagamentos, os quais deverão ser feitos em cheques nominativos, sempre que
possível;

e) manter em dia a escriiuração da Renda e da Despesa da Associação.
f) fezer depósito nos Bancos designados pela Diretoria, em nome da Associação, de

todas as Importâncias que lhe forem confiadas, podendo manter até meio salário mínimo em caixa;
g) apresentar, mensalmente, à Diretoria, demonstrativo financeiro,
h) prestar ao Conselho Fiscal todas as informações que lhe forem solicitadas;
i) desempenhar outras tarefas que lhe sejam cometidas pela Diretoria ou pelo Regimento

Intemo.

Art 24 - Compete ao 2° Tesoureiro:

a) substituir o r Tesoureiro em suas ausências e impedimentos;
b) assessorar o 1'Tesoureiro em seus trabalhos.

SEÇÃO III

DOS CONSELHOS FISCAL E CONSULTIVO

Ali 25 - O Conselho Fiscal será integrado por no mínimo dois membros, pertencentes ou não
ao quadro social e eleitos pela Assembléia Geral, pelo período de dois anos, permitida a
reeleição.

Parágrafo 1°. Compele ao Conselho Fiscal apreciar a prestação de cont^^anu^ da
Diretoria, encaminhando à Assembléia Geral seu parecer sobre a mesma. j



Parágrafo 2®. No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho
Consultivo 0 Fiscal, o preenchimento será feito confoime decisão a ser tomada na pnmeira
reunião do Conselho Consultivo que se realizar. j jii

Art 26 - O Conselho Consultivo será integrado por no mínima dois membros e no máximo
cinco, pertencentes ou não ao quadro social, eleitos pela Assembléia Geral pelo período de
dois anos, permitida a reeleição.

Parágrafo 1®. Compete ao Conselho Consultivo assessorar e orientar a Diretoria,
sempre que esta solicitar.

Parágrafo 2®. O Conselho Consultivo se reunirá com a Diretoria, quando por esta
convocada.

Art 27 ~ O exercício social abrange o penedo compreendido entre 1° (primeiro) de janeiro de
31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. exceto o primeiro que se considerará iniciado com o
registro do presente Estatuto.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO

Art 28 - O patrimônio social será constituído pelas contribuições periódicas dos sócios ou de
terceiros, doações, subvenções, legados, rendas, produtos de campanhas e promoções ou
qualquer outro auxílio e peios bens que a sociedade venha a adquirir.

Parágrafo único. O patrimônio social será aplicado exclusivamente no país e no
desenvolvimento dos objetivos sociais.

Art. 29 - Em caso de dissolução da Sociedade ou seu patrimônio social reverterá para
entidade congênere, com personalidade jurídica, sede e atividades preponderantes no Estado
do Paraná, devidamente registrada no Conselho Nacional de SerMço Social do MEC.

Art. 30 - O presente Estatuto pode ser reformado a qualquer tempo em Assembléia Geral
especialmente convocada para este fim. A Assembléia, já na primeira convocação, devo haver
a presença da maioria absoluta dos associados da entidade.

Parágrafo r. Caso não estejam presentes a maioria absoluta dos associados, será
feira uma segunda convocação, onde. neste caso. a instalação só ocorrerá com a presença de.
pelo menos, 1/3 dos associados da entidade.

Parágrafo 2". Não havendo mesmo assim a quantidade de associados prevista no Item
anterior será feira uma nova convecação até que este quorum de 1/3 dos associados seja
atingido. f

Parágrafo 3^ Uma vez instalada a Assembléia, o presente Estatuto somepte-sera 1
alterado, mediante a aprovação de 2/3 dos Associados presentes na Assembléia^ / V ̂



Art 31 - As decisões da Diretoria serio tomadas por maioria simples, e, em caso de emp>ate,

será considerada majoritária a decisão que contar com o voto do Presidente. r- ' T

Art 32-0 presente Estatuto poderá ser regulamentado, no todo ou em parte, por Regimento / f
íntemo. |

Art 33 - A Associação poderá ser dissolvida pela extinção ou Insuficiência de seu capital
social para consecução de seus objetivos, peia verificação de sua Inexequibilidade, sempre por
decisão de 2/3 seus associados, ou por outras razões supervenientes que a critério da

unanimidade de seus associados devam determinar sua dissolução. . -

\ V

Bandeirantes 09 de fevereiro de 2019.

SANDRA DA ROSA ALVES

Presidente da Associação
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ATA DA ASSEMBLÉIA GEILAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ANjííf'
AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNQ-
DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ.

Aos 26 dias do mês de março de 2022 ás o8h30 , reuniram-se na residência de
Sandra da Rosa Alves, localizada na Rua Piracicaba, n. 2Õ2, Bairro Vila Maria, na cidade de
Bandeirantes - Paraná, os associados da ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO ATENDIMENTO
E APOIO A PESSOA COM TRANS I ORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO
PARANÁ, convocados para Assembléia Geral, no dia de março de 2022,
especificamente para tratarem da seguinte ordem do dia;

1. Eleição da nova diretoria;

2. Posse dos eleitos.

Iniciada a eleição, apurou-se a aprovação, pelos votos da maioria dos
associados com direito a voto e presentes á Assembléia, da chapa única, formada pelos
seguintes membros, para um mandato de 3(três) anos:

Presidente: SANDRA DA ROSA ALVES, brasileira, casada, empresária, portadora da
cédula de Identidade RG sob o 8.627.126-5 SESP/PR, Inscrita no CPF sob o n^
250.642.518-74, residente e domiciliada na Rua Piracicaba, n. 262, Bairro ,Vila Maria, na
cidade de Bandeirantes - Paraná CEP: 86.360-000.

Vice-presidente: JANAINA PADUIM, brasileira, casada, bancária, portadora da célula de
identidade RG. 9.213.312-5 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n. 058.871.429-10, residente e
domiciliada na Rua Eduardo Peres, n.2. Centro, Barra do jacaré - Paraná, CEP: 86.385-000.

Primeira tesoureira: FRANCYELLE DE SOUZA COSTA, brasileira, casada, advogada,
portadora da célula de identidade RG sob n. 9-550-7i5-8 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n.
069.723.959-41, residente e domiciliada na Rua Sebastião Pires de Campos, n. 31,
Residencial das Torres, Bandeirantes - PR, CEP:86.360-000.

Segundo tesoureiro: LUIZ FERNANDO ALVAREZ, brasileiro, convivente em união
estável, aplicador de piercing, portador da célula de identidade RG sob o n. 3026390
SESP/SP, inscrito no CPF . 279.743.018-21, Residente e domiciliado na Rua São Paulo, n.
1856, Centro, Bandeirantes - PR, CEP:86.36o-ooo.

Primeira Secretária: CINARA ABREU NEVES, brasileira, casada, gerente
comercial/financeiro, portadora do RG sob n. 15.838.900-2, inscrita no CPF. 031.037.789-
70, Residente e domiciliada na Rua Antônio Martelli, n. 210, Bairro Humberto Teixeira II,
Bandeirantes - PR. CEP:S6.36o-ooo.

Segunda secretária: EDILAINE DIAS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, operadora
caixa, portadora do RG sob n. 10.629.652-9, inscrita no CPF. 067.739.169-25, Residente^
domiciliada na Rua Joaquim Pereira Bueno, n. 219, Vila São Vicente, Bandeirantes - Ríq
CEP:86.36o-ooo. I/^



Também tomaram posse os Membros a seguii-

Conselho consultivo; lUQUEl. ZANARDO, brasileira, divorciada, psicopedagogí
portadora do RG sob n, 5-^93.873-^. escrita no CPF n. 854-547379-68, resrden
Lmiciliada na Rua Francisca Alvarez Morilha, n.45, Centro, Bandeuantes - Pr, CEP.
86.360-000.

LUCIA FERNANDA CASTILHO, brasileira, solteira, autônoma, portadora do RG sob n.
13 8z3 555-48. inscrita no CPF. 042.163.751-03, Residente e domiciliada na Rua Vicente
Morelli n. 04, Bairro Humberto Teixeira 11, Bandeirantes - PR, CEP:86.36o-ooo
Conselho FISCAL: ADRIANA MARIA DA SILVA DUARTE, brasileira, casada jardineira,
portadora do RG n, 7.293-711-^, inscrita no CPF n. 026.899 409-90, residente e domiciliada
na Rua João Picolo, n. 735. Boirro Catuai, .Andirá - Paraná -PR, CEP: 8Õ.380-000
e

VANESSA FRANCYELLE SlMONl, solteira, atendente geral, portadora do RG sob n.
10 zgS 780-2, inscrita no CPF. 074-205.229-01, Residente e domiciliada na Rua Inácio
Gonçalves, n. 04, Bairro Recanto São Francisco, Bandeirantes - PR, CEP:86.36o-ooo.

Fica justificado neste ato, que houve dificuldades no mês de fevereiro de 2022
em realizar assembléia para votação e posse da nova diretoria em virtude do momento de
pandemia atual.

Desta forma pela ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANA, restou aprovada a
eleição de sua diretoria e posse, conforme Estatuto, cumprindo desta forma, todos os
preceitos legais.

Por ser verdade, eu Francyelle de Souza Costa, redigi a presente ata as oghoo
do presente dia.

Bandeirantes, 26 de março de 2022.

SANDRA DA ROSA ALVES

Presidente

iofnxuTP.
lANAlNA PADUIM

Vice - Presidente

FRANCYELLE DE SOUM COSTA

Primeira tesoureira



LUIZ FERNANDO ALVAREZ

Segundo Tesoureiro

rimeira Secretária

EDILAINE DIAS DE OLIVEIRA

Segunda Secretária

RAQJÜELZANARDO

Conselho consultivo

ij(ãüQ
rOJCIAFERNANDA CASTILHO

Conselho consultivo

ADRIANA MARIA DA SILVA DUARTE

Conselho Fiscal

VANESSA FRANCYELLE SIMONI

Conselho Fiscal
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 027282002-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.945.820/0001-42
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICNIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/11/2022 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Piglna 1 üe 1

EmtMo v/B Iníerrtef PiiOí/cB (14/07/2022 23:00:22)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANJO AZUL - ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANA
CNPJ: 32.945.820/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:13:15 do dia 11/07/2022 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 07/01/2023.

Código de controle da certidão: 0C31.99B3.F0E2.2AFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BANDEÍRANTES-PR

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.235,753/0001-48

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nro da Certidão; 2213/2022

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos de
Cadastro Mobiliário desta Prefeitura Municipal, constatamos que NADA CONSTA com débitos
vencidos até esta data, referente ao cadastro descrito abaixo:

PROTOCOLO:

FINALIDADE:

CONTRIBUINTE: 234649

REQUERENTE:

ANJO AZUL - ASS. AT. E APOIO A PESSOA COM TRANST.ESP.AUTISTA

^CONÔMICO: 34710

-NDEREÇO: PIRACICABA n": 264 Compl.: Bairro; VILA MARIA Cidade: Bandeirantes

CNPJ: 32.945.820/0001-42

ALVARA:

ATIVIDADE: 825 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÃO DE DEFES/

DATA DE ABERTURA: 15/07/2022

Finalidade da Certidão

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastros Mobiliário Fiscal, desta
Prefeitura Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscrita em nossos
registros.

Fica reservado ao Municipio o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura
venham a ser constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos
sobre fatos geradores já ocorridos.

Certificamos que, os débitos lançados e não vencidos, ficarão sob a
/^sponsabilidade do Sr(a). devendo resgatá-los na Tesouraria Municipal, dentro do prazo legal
ue vencimento.

Todo o referido é verdade e dou fé.

Bandeirantes(PR), 19 de Julho de 2022.

<0^

Válida até: 18/08/2022 Marco Ântonio Turim

Diretor da Div/são de Receitas e Arrecadação



08/04/2022 10:34

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.945.820/0001-42

MATRIZ

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

AS^!Sjr-^ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO
NORTE DO PARANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PIRACICABA

NUMERO

264

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA MARIA

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 9675-1777

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 10:33:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

i - Tf-t- ;



DECLARAÇÃO CONTABILIDADE REGULAR

Declaramos para os devidos fins que a Anjo Azul - Associação de

Atendimento e Apoio a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do Norte do

Paraná, entidade sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ n° 32.945.820/0001-

42 com sede na rua Piracicaba, n° 264, Vila Maria, na cidade de Bandeirantes -

PR, possui escrituração contábil regular de acordo com os princípios

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Dados do responsável pela escrituração contábil:

Nome: MARIO ROBERTO LORDANI

CPF: 235.834.959-34

ORO: PR-016706/0-9

Bandeirantes - PR, 19 de julho de 2022.

MARIO RORFRTO Assinado de forma digital porIVIMIMW rvWDtrv I \J MARIO ROBERTO

LORDANl:2358349 L0RDANI:23583495934
Dados: 2022.07.19 14:34:03

5934 -03'00'

MARIO ROBERTO LORDANI

CONTADOR



ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ

DECLARAÇÃO ^

A Anjo Azul - Associação de Atendimento e Apoio a Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista do Norte do Paraná, entidade sem

fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ n. 32.945.820/0001-42 com sede

na Rua Piracicaba, n. 264, Vila Maria, nesta cidade, declara, sob as

penas da Lei, para os fins de direito que não está incurso nas vedações

previstas no artigo 39 da Lei 13.019/2014.

SANDRA DA ROSA ALVES

PRESIDENTE

Rua Piracicaba, 264 - Vila Maria - Bandeirantes - PR
CNPJ 32.945.820/0001-42

Informações: (43) 99675-1777

e-mail: associacao.anjoazul@gmail.com



PREFEirmA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

L E I n^4.037/2021

Data; de .setembro dc ̂ OLM

SUMULA: Declara de l'lilidadc Pública Mimícipal, a ONG

ANJ() AZl L - Associação de Atciidinienlo e Aj^oio a Pessoa

conj Traii.sioiiio do Tlspecíro Aulista do Norte do Pwaiiá,

com sede nesta cidade cie BandciraiUes, Estado do Piu-aná.

^  A Çâniara Municipal de Bandeirantes, Estado cio Paraná,

aprovou e eu, Prefeito Miuücipal, sanciono a seguinte

E  I

Al. Fica dccbu*ada dc l.*tilidadc Pública Municipal, a

ONG ANJO AZUL - Associação de Atendimento e Aiioio ã Pcs.soa com Transtorno do Espectro

Autista do Norte do P;u*aná, inscrito no CNP] n" 32.9'i5.82()/()0()l-42, entidade sem fuis lucrativos,

com sede na rua Piracicaba, 264, bairro \'ila Maria, nesta cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná.

At. 2° Esta IjCÍ entra eni vigor na data dc sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 28 dc setembro de 2021.

Jaelson Ramalho Matta

Prcícito Vbiiucii);ií

Rua Frei Rnlacl Proncr n" 1457 - Caixa Postal 281 -CF.P 86.3604)00 — Td: (4.3) .3542-4525 - Fns 3542-.3322 c CNPJ 76.235.753.'0001-48



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICOI

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

tvww-bândelrsntBS.pr.gov-br/disrio-ofíclal-eletronico

 E(|iç§qn» 93

Quartarfclra, 29 ds Setembro de 202}

Prefeitura Municipal Dé Bandeirantes

Assessoria Jurídica

teí

^«oMAirrís

PREFEITURA. MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

L E I ii°4MS7/2021

Data: 2K de setembro dc 2021

SUMUIA: DccUini tle T 'alidadc Públira Municipal, a ONG

AXJO Associarão de AteJidiincnuj c Apoio a Pessoa

com TrnnsUimo do Especiro Auiisia do Norte do Parmiá,

coin scík- ncsia cidade de Randeirajiles. F-siudo do Paraná.

A Làniara MuKKijial de Pandcitaiite.s. Rstatlo fio Paraná,

aprovou c eu, Prelcito Municipal, saiicloiio a scí^uinie

An. 1- Vira tleclanida de Utilidade Pública Muni<âpal, a

ONG ANTÜ /V2UL - Associavão de Aiciidiniento e Ar)oii. à Pessoa com Tnuistonio do E.s])ecLro
Autista do Norte fio Paraná, inscrito ik» CNPJ ii® 82..04.Õ.820/0001.42. euLidatlo sem lins Iucrativo.s.

coxn.sedena ruaKradcaba, 2b4, bairro \-üa Míuia, ne.sta cidade de Banrleirantes, Esiailodo Pju aiiá,

Art. 2" Esta Lei entra em \âgf»r na daia de .sua publicação.

Ldiíício da Prdcimni .Municipal de Baiulcir.uttcs, Estado d()

Parajiá, cni 28 dc setembro de 2021.

Jacison Ramalho Maííã

Prcicitu Miuiicipal

Rua Frei Pnner n* Í45V -CoÃa Pofftel 2t\ - CEP KAJôtWWO — - P»i 3542^.t22 « CNTX 26 23S.75M001«4ft

diário oficial éLETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, en conformidade com a MP n"
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandcirante5.pr.gov.br/d<aria-oficiai-elct'onn:o



21/07/2022 10:01 "Iriliunal üè Contas dc Estado do Paraná - TCE/PR

Tribuna! de Contas do Estado do Paraná

Certidão Líberatória

ANJO AZUL - ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOfC A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO

AUTISTA DO NORTE DO PARANA

CNPJ N®: 32.945.820/0001-42

FINALIDADE DA CERTIDÁO: RECEBIMENTO Dt RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNiO, TERMO DE
^ROERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N" 113, DE 15/12/2005. E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ANJO AZUL -
ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE

DO PARANA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/Ü9/2022. Mh DIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
www.tce.pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMA-^IVA 68/2012,

9| Tribunal oe Contas do Estado do
iJ Paraná nà

Código -lÊ! coritrr.iy 3926.8VNZ.7432
Emitida om 21/07/2Ü22 ás 10:00:17

liados transmilkios de forma segura.

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CerlidaoLiberatoria/srv_certidao_eniíssaü.aspx



21/07/2022 13:39 Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.945.820/0001-42
Razão SociaÍ:ANJO azul assoc atend apoio pessoa

Endereço: rua Piracicaba 264 / vila maria / bandeirantes / pr / 86360-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022

Certificação Número: 2022071603181048920170

Informação obtida em 21/07/2022 13:39:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDTCIÃ.RIO

.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANJO AZUL - ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.945.820/0001-42

Certidão n": 23172121/2022

Expedição: 21/07/2022, ás 13:37:24

Validade: 17/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que anjo azul - associacao de atendimento e apoio a pessoa

COM transtorno do espectro autista do norte do PARANA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.945.820/0001-42, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e a83-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,ppor
disposição legal, contiver força executiva. \

Dúvidas e sugestões; çndt.\çsr..jas.br



PODER JUDICIÁRIO \

.JUSTIÇA DO TRABALHO 1 )

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANJO AZUL - ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.945.820/0001-42

Certidão n°: 23173225/2022

Expedição: 21/07/2022, às 13:44:31
Validade: 17/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANJO AZÜL - ASSOCIACAO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n" 32.945.820/0001-42, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Ü\'h'iclsi» e uugôGtõeín: orictt®C-st.jus.br



INSTRUMENTO PARTICULAR D\i LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL

LOCADOR: |OSÊ DARCI ALVES, brasileiro, viúvo, aposentado, inscrito CPF sob ̂
2S5.1LM.369-20. residente e dunucjliado na Rua Piracicaba, n.26'L Vila Maria, na

cidade Oandeirantes - PR. CEPiEO.dòO-QOÜ.

LOCATÁRIO: SANDRA DA ROSA ALVES, brasiletra, casada, empresária, Inscrita
CPI' sob o n- 250.642.518-74. Rua Piracicaba, n.262. Vila Maria, na cidade de
ILiiuleiranies - PR. CEP;86.360-0a0.

As partes acima qualificadas, por este instrumento particular, ajustam a locaçao de
um imóvel residencial, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O ob)eio deste contraio de locação é o imóvel residencial,
.situado à Rua Piracicaba, n" 62, líairro Vila Maria, CEP; 86.360-000, no município
de Bandeirantes/PR.

CLAUSU[,A SEGUNDA: O LOCATARIÜ declara, tendo vistoriado o imóvel, que este
encontra-se em condições próprias para o uso ao qual se destina.

CLAUSUI.A TERCEIRA: 0 praxo da locação ô de 1 ano, iniciando-se cm 05/0 J/2ú22.
momento da assinatura do presente contrato e entrega das chaves do imóvel, com
término em 05/01/2023, indcpendenlemente de aviso, notificação ou interpeiação
judicial ou mesmo extrajudicial, no entanto, o contrato poderá ser prorrogado
mediante termo aditivo, havendo interesse de amba.s as partes.

CLAUSULA QUARTA: U valor do aluguel íic-i acordado em R$ 70ü,0ü(setecentos
reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do aluguel deverá ser pago até o dia 10 (de/) do
mé.s subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA: O LOCATÁRIO será responsável pelo pagamento das tasas de
condomínio, energia elétrica, taxas de água, as ([uais serão pagas diretamente ás
empresas concessionárias dos referidos .serviços.

CI.ÁILSULA SEXTA: Em caso de moia no (lagamento tio aluguel, .será aplicada multa
de 10% [dez por centoj sobre o valor e juros mensais de 1% (um por cento) do
montante devido.

CLÁUSULA SÉTIMA: O atraso no pagamento do aluguel, bem como das taxa;; de
condomínio e energia elétrica por um mês ou mais serão cau.sa de rescisão do
contraio de locação por descumpríinenio das cláusulas contratuais por pane do
l.UC.ATÁRIO.

CLÁUSULA DITAVA: Fica ao LOCATÁRIO, a responsabilidade em zeíar pela
conservação e limpeza do imóvel, sendo vedadas reformas e quaisquer alterações
no imóvel sem a prévia e expre.ssa autuiazação do iocador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO está obrigado a devolver o imóvel em
perfeitas condições de limpeza c conservação, quando finda ou rescindida esta
avença.



I'AUAGIly\FO SEGUNDO: Caso eslc consintj oa realização das obras, estas üc^rèf
desde logo, incorporadas ao imóvel, sem que assista ao LOÍiATÁRlO qnaiqut/r
indenização pelas obras ou retenção por benfeitorias. I

PAKÁtiRAl-Ü TERCEIRO: As benCeilorias removíveis poderão ser retiradas, desde
que não desfigurem o imóvel locado.

(d.AU.SlJLA NONA: O LOfiATÁRIO declara, que o imóvel ora locado, destina-se única
e exclusivamente para o seu uso residencial e de sua lamilia, sendo expressamente
vedado sublucar, transferir ou ceder o imóvel, sendo nulo de pleno direito
qualquer ato praticado com este lím sem o ci>n.seniimeino prévio e por escrito do
EOCADOR.

RARAGRAEÜ ÚNICO; O LOCATÁRIO obriga por si o sua lamilia, a cumprir e a fazer
cumprir integralmente as disposições legais sobre o Condomínio, a sua Convenção
e o seu Regulamento Interno.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ê facultado ao LOCADOR vistoriar, por si ou seus
procuradores, sempre que achar conveniente, para a certeza do cumprimento das
obrigações assumidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA RHiMKlRA: Finda a locação, por qualquer motivo, deve o
LOCATÁRIO restituir o imóvel locado nu esUiclo em que o recebeu.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Deve o LOCATÁRIO levar imediatamente ao
conlietimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a estes incumba, bem como eventuais turbaçoes de terceiros.

(.LÁtJSULA DÉCIMA TERCEIRA: Deve o LOCATÁRIO realizara imediata reparação
tios danos causados no imóvel provocados por sí, seus depentlenies. lamiliarcs ou
visitantes.

K, por assim estarem justos e contratados, a.ssinam o presente insirmnento em [2)
duas vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Bandeirantes, 05 de abril cie 2022. ^7
.ci • >• ^

Bandeirantes, 05 de abril de 2022. ..--7 j

LOCADOR:

LOCATÁRIO: OS:-(jr

CPF: .:iKO • {,>Hã-

Testemunha:

Nome:

5(05^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 2022
Bandeirantes-PR. 26 de juliro dc^022.

Prefeitura Município de Baníeirantcs-Píl

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da SECRETARIA ÜE SAÚDE para: REPASSE PARA ANJO AZUL
ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ ATRAVÉS DE TERMO DE
COLABOR.AÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022, vimos informar que os valores informados são compatíveis
com os praticados no mercado.

ANJO AZUL

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR

UMT.
VALOR TOTAL

'  SIzUl''"'' , RS 99.248,44 RS 99.248.44

VALOR TOTAL RS 99.248,44

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

CLAUDECI APOis^^ib DA SILVA
Departament^DoCompras

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 281 (.•I-:P 86360000 Tc).: 43 3542-4525
b-mail: licitacaoír/)bíiacieirantes.pr.íiüv.br

CNPJ 76.235.753/0001-48 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR.\NÁ

PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 2022

Bandeirantes-PR. 26 de julho df 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar
- se o Departamento de Contabilidade. Informamos que. o valor global para: REPASSE PARA ANJO
AZUL ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ ATR.VVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
V INCULADA AO EXERCÍCIO 2022, importa em RS 99.248,44 (NOVENTA E NOVE MIL
DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

Colha-se manifestação

JOYCE FElto:!^ PARPINELLI
Comissãq' de Sélççào

CIBELE GUSMÃoMjn^^^ DA SILVA
ComissÈo de Scldcàn

MARCOS

R ITci Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 281 CüP 86360000 Tol.; 43 3542-4525 -
r-mail: íicitacüo^/^bandcirantes.pr.eov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48 ̂



^1 PREFEITURA MUNICÍPAL DE BANDETf^g^S
ESTADO DO FAEA iXA

P O R TA R ÍÁ n" IJ4Í/2022

JAELSONRAMALHOMATTA, Prefeito Miinicipa]
ih: fí.üiíieiraiile.s, PsliUlo do Paraná, no uso de
suas atribiiirôes legais.

RES O L V E

An. l" - Pica nomeada a partir desta data, a

COMISSÃO DE SELEÇÃO, a que se |-e!eif o arl. cia Lei 13.019/2014. de

31/07/201-1, alterada pela Lei n" I3.201/20JS, de 14/12/2015, integrada pelos

funcionános CIBELE GUSMÃO PONTOL/\N DA SÍLVA, ]OYCE PEUREIRA PARPINELLI e

MARCOS DE MORAES.

Parágrafo Único - Ficam nomeado.s, como

suplentes, os servidores JOSÉ CELESTINO FONTOIAN^ JOSÉ MÁRCIO URBANO.

Art. 2'- - Revogam-sc as disposições em

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022.

fAclsan Rawaiho Matta

Prefeiio Municipal

RíulmHalav-lPi.wtvt n- I45i7 faiv. .'W ríT-i". íww.». li-t, ..ir, ,íS4j.,}525 Fm .WI-V»?.: eC-iFff-Í.W



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na
edição i 52 do dia 03/01/2022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÕNIC O do MUNICÍPIO DE

BAND£1RA\TES-PR.

Fernando H. F. Franco

Ass. Tec. Administrativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 2022
Bandeirantes-PR. 26 de Julho cje 2022.

Prefeitura Município de Bandurantes-PR

PARECLR C ONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOC IAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ ATRAVÉS DE

TERMO DE COLABOR.\ÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA
LM POSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

Em alenJimenU) à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes.
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recur.sos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho apôs a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETÁRIA

SAunn

DF.SPKSA/

FONTE

DOT AC VO M NdONAl.
PROGRAMVIICA

.!)'ll . in i:: An 4.5 00

-  DESCRIÇÃO

MANUri NÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDÜ
- EMENDA IMPüSITlVA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade fínaiiccira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará obseivando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela dc manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é fa\'orá> eI á realização do Processo Licitatório. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.
Bandeirantes-PR, 25 de julho de 2022.

.1 aci aiit^K>I^^'ânan^ 1J am ura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R l'rci Kalacl Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 lei.; 43 35-12-4.525
K-inail: licilacao'í7;banclciranies.pr.gov,br

CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB Bandeirantes-PR. 26 de imhdde 2022.

Ref.: ínexigibilidade de Licitação 2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TR.ANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022,

VALOR ESTIMADO: RS 99.248,44 (NOVENTA E NOVE VUL DUZENTOS E QUARENTA E
OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

RECURSO FrNANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da
Lei 13019/2014 para o exercício de 2022. no montante de RS 99.248,44 (NOVENTA E NOVT MIL

DUZENTOS E QUAItENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS),

conforme dotações especificadas no parecer contábil de 26 de julho de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer táce as despesas acima solicitadas, utiliza-se à .seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista,
à prazo.

Origem de Recursos:

^ Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

JOSÉ.':éE^ ri^OFONTOl
Sccrelát^ici razerfcla

K I rei Kaliiol IToiier 1457 Cx. fosial 281 CHP 86360000 Tcl.; -13 3.5-12-4525
C-mail: licitacaoí/ bandcirames.pr.aov.hr

CNPJ 76.235.753/0()()l-48''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ^p^"^

MINUTA TERMO DE COLABORAÇÃO N" 26/2022 |
TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE ANJO AZCL

- ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO

PARANÁ E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM

CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

Pelo presente Termo de Temio de Colaboração, de uni lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta

cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o

Sr. Jaelson Ramalho Matta. residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo. n°

514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661579-68. abaixo assinado,

doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado. ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE

ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO

NORTE DO PAR.ANÁ. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua; Piracibaeaba 264. Vila

Maria, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob o n" 32.945.820/0001-42, neste ato representado pela Presidente Sra.

Sandra da Rosa Alves, residente e domiciliada nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador

da Cédula de Identidade RG n° 8.627.126-5 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n° 250.642.518-74, doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinado ao atendimento integral

das crianças portadoras do autismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAC. ÒES DO MUNICÍPIO

R frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 28! CliP 86360Ü0Ü Tel.i 43 3542-4525
K-mail: licitacao'í7;baadeirantes.pr.güv.br

CNIM 76.235.753/()()()l-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BA^DEI^NTES
ESTADO DO PARANÁ

I - Efetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da emenda

imposítiva vinculada ao exercício de 2021/2022 no valor de R$ 99.248,44 (noventa c nove mil

duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), para aquisição de um veículo para

transporte dos idosos, através do depósito bancário na conta corrente n'^ . agência

. do Banco em nome da entidade para execução da presente

Colaboração, em caso de sobra de recursos A ENTIDADE DEVERA efetuar a devolução ao ccdcnte

(MUNICÍPIO) na conta con-ente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome do Município sob

CNPJ: 76.235.753/0001/48.

II - Supeivisionar, acompanhar, e avaliar, qiialilaliva e quantitativamente, os serviços prestados pela

entidade em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente A ENTIDADE na execução

das atividades objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que A ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento

das obrigações decoiTentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem

prejuízo da retenção das parcelas dos recursos Cínanceiros, até o saneamento das impropriedadcs

ocorrentes.

Pai-ágrafo Único: É obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica
da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, confomie Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serv iços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, em

consonância com a política nacional de Saúde vigente:

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV — Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga u pi'estar. com vistas ao atingimento dos objetivos

desta Colaboração;

R Frei Ralhcl Proner 1457 C.\. i'ostal 281 CKP 86360000 l ef.: 43 3542-4525 -
E-mail: licitacaoY/bandciríintes.pr.gox.br

CNPJ 76.235.T53'OOOI-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V - Apücar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na fe-dô^bjeio
desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira; l

VI — Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos;

Vil - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores. e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos junto à Receita federal. Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do fGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE SAÚDE:

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela

SECRETARIA DE SAÚDE, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito

municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contraio;

XV - Declaração de idêntico teor. sob as penas da lei. como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando cfcti\ amente algum dos empregados tenha sido substituído

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá idenlifica-Io na forma

prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019, de

31.07.14. contendo:

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CTiP 86360000 Tel.: 3542-4525 -
E-niail; iicílacaoiVjbandeiramcs.pr.gcn.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 0®^

I - diagnostico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demon^tr^ o nexo
entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto:

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma natureza. de\'endo existir elementos indicati\'os da mensuraçào desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI •• plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública:

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envohidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto:

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico:

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Paiúgrafo 1° - Excepcionalmente, adrnitir-se-á A ENTIDADE propor a reformulação do Plano de

Trabalho, sendo vedada a mudança dc objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETARIA DE SAÚDE,

apreciar a solicitação e maniíêstar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil. de\'idamente

aprcn ado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

R 1-rci Rafael Proner 1457 Cx, Postal 281 CHP 86360000 Tel.; 43 3542-4525
E-mail: licitacaofí^bandciranics.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48 ̂



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAITANÁ ̂

Em cumprimento do disposto na alínea ''g" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019. deÍ31^7.14. fica
designado o Secretário Wanderson de Oliveira, gestor da presente parceria. ^

CLÁL SULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MOMTOR.AMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019. de 31.07.14. a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

SAÚDE, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até

31/12/2022. manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE SAÚDE, posterior ao parecer da

equipe técnica e anuência do CMS (Conselho Municipal Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos lermos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura,

de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração c RS 99.248,44 (noventa e nove mil duzentos e
quarenta c oito reais e quarenta e quatro centavos), onerando a seauinte rubrica orçamentária da
SECRETARIA DE SAÚDE:

SECRETARr.4

SAÚDE

DESPESA/ DOTAÇ.ÃO FUNCIONAL
FONTE PR0G1L\MATICA

.^810/303 11 001 Kl i:2.1OO3Oi)-'5.3.3..>O.-13.00

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SlIClUiTARlA DE SAÚDE
- EMENDA IMPOSi UVA

Parágrafo 1" - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

extrato do Termo de Colaboração.
R I rei Rafael Proner 1457 Cx. i^osial 281 CHP 86.36UÜUÜ Teí.: 43 3542-4525 -
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Parágrafo 2° - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e apro\ açâo üir|7reslaçào

de contas da primeira parcela, o da terceira parcela iica condicionado à apresentação e aprovação da

segunda e. assim sucessivamente, nos lermos csiabelecidos na claiisula oitava.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

A ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas,

parcial e anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE SAÚDE e as nonnativas vigentes do

Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5'' dia útil do mès subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme

descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a mo\ imentaçào do recurso c

rentabilidade do período: relatório de receita c de despesas; certidão negativa de regularidade de situação

junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) c F(T1 S (CRF), relação nominal dos idosos atendidos, bem

como relatório bimestral no Sistema Integrado de 1 ransfcrôncia (SIT) do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com rccurso.s da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora. referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa

de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2" - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e hnanceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

de in\estimento e de pessoal.

R Frei Rafael Proiier 1457 Cx. Postal 2X1 t:i:P 8636Ü000 Tel,; 43 3542-4.525 -
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Pai*ágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pep p;igamenlo dos

encargos trabalhistas, previdenciarios. fiscais e comerciais relativos ao funcionamenlo d i insliluiçào e

ao adimpiemento do termo de colaboração ou de fomenlo. não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respecTivos pagamentos, qualquer oneraçào do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLAISÜLA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECCÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

SAÚDE, órgão municipal responsável pela execução Política de Saúde e do Conselho Municipal de

Saúde.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

O LAR compromete-se a rcstituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO,

atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas dc poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-financeira: e prestação de contas no prazo exigido:

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas

e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimcnto.

Pai-ágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá A ENTIDADE

apresentar ao MUNICÍPIO no prazo dc 10 (dcv) dias. documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações assumidas até aquela data, bem como de\ olução dos saldos financeiros remanescentes,

inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.
K Krci Rafael Proiicr 1457 C.\. Postal 281 CTP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
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Parágrafo 2° - È prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidad^ |)ela execução
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocoiTência de fato relevante, de modo a e\ itar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de i^esios a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade:

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 26 de julho de 2022.

MLiNíCIFlO DE BANDE1R.ANTES-PR

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIO DE SAÚDE
WANDERSON DE OLIVEIRA

Secretário de Saiide

Gestor

AN.10 AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA.COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANA

Sandra da Rosa Alves
Presidente

TESTEMUNHAS:

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPL. 063.045.289-27

José Mareio Urbano

CPF. 023.000.589-60

l< ÍTci Rafael Pronor 1457 Cx. Posial 281 CHP 8636ÜUÜÜ Tel.: 43 3542.4525 -
E-mail: licilacaoí7;bandeiriinies.pr.Güv.br
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N. * 26/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: /2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ

OBJETO: REPASSE PARA ANJO AZUL ~ ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AlITISTA DO NORTE DO PARANÁ
ATILVVÉS DE TERMO DE COLABOICAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERC ÍCIO 2022

VALOR: RS 99.248,44 (noventa e nove mil duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 3 í de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

3810/303

DOTÀÇAÕ Fl-NCIONAL
; PROGRAAUTICA

11.001.10.122.10036075.3.3.50.43,00

DESCRIÇÃO

manl)ti:n(,','\o n,.\ spcrli ari.a op sai idl
-I Mt.:NiM IMPOSníVA

Bandeirantes. 26 de julho de 2022

MUNICÍPIO Dl: BANDbIR.ANTES-PR

JAELSON RAMALMO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIO DE SAÚDE

WANDERSON DE OLIVEIRA

Secretário de Saúde

Gestor

AN.TO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMLN I O B APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA DO NOR FE DO PARANA

Sandra da Rosa Alves
Presidente

R I-rci Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360(100 rcl.:4.3 3542-4525-
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PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 2022

Bandeirantes-PR. 26 de juií^ojijb 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos atra\és do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO
A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022. através do tipo de procedimento
em referência, com prazo de execução até 31 de dezembro de 2022. conforme estabelecido no aríigo 31
da Lei 13019/93.

informamos que os documentos e projetos foram colhidos pelo Departamento de Compras em
conjunto com a Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço
apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

JOVCE lEftREÍRAPARPINELLI
Comis:-;ão tle Seleção

A Assessoria Jurídica do Município de Bandciranles-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR
Caixa Postal 281

R l-rci Riilael Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel.; 43 .3542-4525
E-mail: liciiacaoiV7;bandcirantes.pr.gov.br

CNP.I 76.235.753/0001-48
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PARECER jurídico N". 189/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 267/2022. Inexigibüidade de Licitação.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ, ATRAVÉS
DE TERMO DE COLABORAÇÃO, REFERENTE A RECUIÍSOS ORIUNDOS DE EMENDAS
IMPOSmVAS.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 267/2022, cujo objeto é o Termo
^ Colaboração com a Associação de Atendimento e Apoio a Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista do Norte do Paraná - ANJO AZUL.

Consta no presente certame: discriminação das Emendas Impositivas,
com as Instituições beneficiadas e valores; Lei de Diietiizes Orçamentária; Plano de Traballro
certidões e estatutos das Entidades N^neficiadas: Lí?! Municipal n". 4.1)37/2021: solicitarão do

Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; despacho do
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a
demanda; Minuta do Termo de Colaboração; despacho de encaminhamento dos autos à
assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

e Legislação Municipal.
O presente processo consta indicando as exigências da Lei 13.019/2014
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Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos^, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos c/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
^bras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

ArL 37. A administração pública direta e indireta de qualqiíer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impcssvaiiuade, nwruuuauc, puhUcidíidc c eficieticiu c, ta}:ibém, uu sej^inie:
U;
XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação^ as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
ae pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da iei, c qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do aimpriruento das obrigações.

^  A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

admimstrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
ínfraconstitudonal.

Logo, a necessidade de um processo Kcitatório, seja ele a modalidade
que for, tem como princípio a aquisição de bens e serviços, conforme expresso no artigo 37, XXI,
da Carta Magna e artigo 2^' da lei 8.666/93:

Art. 2^ As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Lei.

Da mesma forma estabelece a Lei 10.520/2002. estabelece:
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Pflm aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Reafirma a idéia Di Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de
hafação para a aqmsiçao de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em
que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Desta forma, observa-se que o objetivo da licitação é a aquisição de
bens e serviços, no entanto, o objeto apresentado no presente caso está relacionado ao repasse
financeiro de verbas às Instituições previamente selecionadas pelos Edis, mediante emendas
impositivas.

A formalização de um contrato com entidades beneficiadas não
precisam necessariamente serem precedidas de um processo licitatório, pode ser formalizado o
contrato administrativo, ou, até mesmo o processo administrativo sem a necessidade de
intervenção da Comissão de Licitação.

Opino, que restou-se como praxe de traballio na Prefeitura de
Bandeirantes a associação de existência de conti'ato com a necessidade de intervenção do
departamento de Licitação. Porém, se não há efetivamente a aquisição de bens e serviços, não
existe a necessidade de ingerência do referido Departamento.

A eminente professora Odete Medauar em sua obra DIREITO
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO traz uma posição firme sobre o assunto. Senão vejamos:

"A dificuldade de fixar diferenças entre contrato c convênio parece levar a concluir
que são figuras da mesma natureza, pertencentes à mesma categoria, a contratual".
{Üdete Medauar, Í9SS, p. 250)

Neste contexto, percebe-se que não se justifica o fato de se utilizar
da licitação para escolha da entidade a firmar convênio com o Poder Público, exceto nos casos
expressamente definidos por lei, ou seja, nas hipóteses de dispensa ou inexigibihdade.

A parceria entre a Administração Pública, as organizações da
sociedade civil, quando envolvem transferência de recursos financeiros, deve ser formalizada
mediante a celebração de termo de colaboração ou de termo de fomento.

Ambos os instrumentos são semelhantes quanto à forma. A
diferença reside na imciativa da proposta. Se a iniciativa partir da Administração Pública,
formaliza-se termo de colaboração. Se partir da organização, celebra-se termo de fomento.

cj Termo ue ColaDoração parte ua necessidade de cumprir algum
programa de governo, em que os órgãos públicos realizam com o particular trabalho em /
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iõi_

conjunto, e 6Stá mais relacionado à execução de políticas públicas que tenham parâmetros
consolidados, com indicadores e formas de avaliação conhecidos.

Por sua vez, o Termo de Fomento tem a característica de apoiar e
leconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair tecnologias sociais
inovadoras para as políticas públicas e ampliando o alcance das ações desenvolvidas por elas.
Como exemplo, pode-se citar o fomento à capacitação de grupos de agricultura familiar^
projetos de enfi*entamento à violência contra a mulher ou de proteção e promoção dc direitos
das pessoas com deficiência, exposições de arte, cultura, entre outros

Na forma como o processo foi instruído, menciona-se que o repasse
financeiro a ser realizado em favor das entidades, decorre de emenda impositiva.

A inAiabilidado dc competição fica evidenciada, uma vez que o
Vereador estipula dentro de sua porcentagem para onde será encaminliado o recurso.

For meio da lei 13.019/2014, que leciona no artigo 29 e 31:

/WT. Gs tenijos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos
ífe cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens
ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo
chamamento publico observará o disposto nestã Lei.

Art. 37. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade cwil, em razão

^  da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
(' • •}»
11 - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária,
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso 1 do § 3° do art. 12 da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art 26 da Lei Complementar n~
101, de 4 de maio de 2000.

A Lei 8.666/93, por sua vez leciona:

Art 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração.

Assim sendo, do que se infere, a Administração Pública deve optar
por realizar o repasse mediante a celebração de um Termo de Colaboração/Convênio^
cabendo a esta assessoria, apenas a análise da referida Minuta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Ai t. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
(■ );
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

\'crificanios que a minuta encontra-se dc acordo com a técnica jurídica
e a fundamentação con eta, não existindo qualquer correção a ser realizada em seus termos.

Importante deixar consignado no processo administrativo a
justificativa da contratação em relação ao interesse público buscado pelo Ente, uma vez
que enconira-se ausente de demonstração.

É o parecer, salvo melhor jiúra. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídklo expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,^l^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art 2^, §3" da Lei nÁ 8.9Ü6/94/^&itendunento do STJ no Rl-fC: 39644 KJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 03 í^agosto de 2022.

Leonel Lourençtf Carrasco
OAB/PR nC 47,683,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRO TOCOLO NUMERO 267/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 35/2022
PR

Baiideiraiites-PR. 04 de agosto de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-

ÜBJETO: REPASSE PARA ANJO AZlll> ASSOC lAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONHECE c DECIDE pela Inexigibilidade de Licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOCIAÇÃO DE
ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO

NORTE DO PARANÁ ATICVVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022. o
que Taz com o fulcro no caputáo artigo 31 da Lei 13019/2014, e a caracterização comprovada, através
de vários documentos integrantes do presente processo e devidamente homologado, aulorizando-se a
contratação.

Daí porque para regularização ílca. pois. formalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na
forma da Lei 13019/2014.

JOYCE FERMIRÃíTA^PINELLI

Comissão de seleção

CIBELE GUSMAU FONTOLAN DA SILVA

/Í^ifmjíssão de seleção

MARCOS I>KWfíRAES
Comissão aeJSslelsào

R ITd Ralael Proner 1457 Cx. Postai 281 Cl-P 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^A4^'

CPI.

PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 37 /2022
Bandeirantes-PR. 04 de agosto de 2022.
Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N^ 35/2022 - PMB

Ratifico o ato da Comissão dc Seleção, nomeada através da Portaria íf
1541/2022 de 03 de janeiro de 2022. que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no caput do
artigo 31 da Lei 13019 /2014. a favor:

ANJO AZUL

1  UND

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Repasse referente emenda impos»ti\a/202l-2022-
ANJO AZUL

VALOR TOTAL

VALOR

UNIT.
VALORTOTAL

I  R$99.248,44 | R$99.248,44

RS 99.248,44

Para REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ ATRAVÉS DE
TEIUVIO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA
IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022 o valor total de RS 99.248,44 (NOVENTA E
NOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO), face ao
disposto no capiií do artigo 31 da Lei 13019/2014. \ ezque o processo se encontra devidamente instruído.

JAEl^ON RAMALIIO MATTA
Prcícito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CFP 86360U00 rei.; 43 3542-4525 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CPÜ..^'

PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB Bandeirantes-PR. 04 de agosto de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação if 37/2022 Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAIVIENTQ DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n"

35/2022-PIVlB para REPASSE PARA ANJO AZUL ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E

APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO

PARANÁ ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022, que já se

encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos. ai-qui\ ados em boa ordem

no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo,

portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho,

para que se dê continuidade no processo de contratação.

JOVCE FERREIRA PÃRPINELLI

Comissão de Ücitaçào

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELSQN RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

K l-rci Rafael Proiter 1457 Cx, Postal 281 CTP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

P-mail: licliacaoTrbandeiranics.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48 "


